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prefeitura Cinunicipal de Três Barras do 12araná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2021 

SECRETARIA E/OU DIVISÃO: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço Global 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO COM 
CAPACIDADE PARA 15.000 L NO DISTRITO DE BARRA BONITA. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 
8.666/93 

VALOR: 
R$ 60.014,46 (Sessenta mil e quatorze reais e quarenta e seis 
centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO • • 
O pagamento será condicionado à fiscalização nas medições realizadas 
pelo Município e apresentação da nota fiscal. Na primeira medição a 
nota fiscal deverá estar acompanhada da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART/RRT), devidamente recolhida e quitada. 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.qov.br  
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Três Barras do Paraná, 08 de novembro de 2021 

De: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

A poluição do ambiente com agrotóxicos, em especial nos mananciais de água é 
um dos principais problemas da nossa agricultura atual. Justamente por ser de difícil 
quantificação, pode acarretar sérios problemas nas populações circunvizinhas. É sabido, 
inclusive, com dados da SUREHMA que os níveis de poluição da água já é bastante 
elevado. 

Neste sentido, com o objetivo de possibilitar o abastecimento de pulverizadores em 
local adequado, diminuindo os riscos de poluição Ambiental, o Município tem a necessidade 
de fornecer aos agricultores um abastecedouro que minimizaria o risco de poluição, pois 
evita o abastecimento de pulverizadores e o manuseio de agrotóxicos próximos de sangas e 
poços de água. 

Neste primeiro momento um abastecedouro será instalado no Distrito de Barra 
Bonita e atenderá um grupo de agricultores da região. 

Foi solicitado ao Departamento de Engenharia para que elaborasse um estudo para 
a realização da obra de construção do abastecedouro, de acordo com as planilhas 
orçamentárias, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, estimou-se uma obra no 
valor de R$ 60.014,46 (Sessenta mil e quatorze reais e quarenta e seis centavos), com 
prazo máximo de execução de 02 meses Os investimentos deverão ser realizados com 

recursos próprios do Município. 

Dessa forma, com base nos estudos realizados pelo Departamento de Engenharia, 
solicitamos a vossa autorização para elaboração de procedimento licitatório objetivando a 

proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE 
PARA 15.000 L NO DISTRITO DE BARRA BONITA , de acordo com projeto e memorial 

descritivo. 

Respeitosamente, 

~ma 
a  - 

4 . 
 •  0 BATISTA DE SOUZA 

Secretário M u icipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Anexos: 

1. 	Peças de Engenharia e Projetos, (Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Planilha do BOI, Cronograma Físico-Financeiro 

e Pranchas). 
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1. ABASTECEDOURO. 

1.1.GENERALIDADES. 

O presente memorial desc •tivo tem por objetivo discriminar os serviços e 

materiais a empregar no projeto d Construção de Abastecedouro Comunitário com 

capacidade para 15.000 litros de pr priedade da Prefeitura Municipal de Três Barras do 

Paraná, justificando o projeto execu ado e orientando a execução dos serviços de obra. 

Este projeto se trata da execução de um Abastecedouro Comunitário com 

capacidade para 15.000 litros. O modo construtivo deve ser em estrutural pré-moldada 

(fundação, pilares, vigas e laje). 

Todas as especificações que seguem visam complementar as peças gráficas 

auxiliando na descrição de serviços e especificar os materiais a serem utilizados em 

obra devendo obedecer rigorosamente aos projetos, seus respectivos detalhes e 

especificações constantes neste memorial. 

1.2. NORMAS GERAIS. 

1.2.1. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 

A empresa contratada pana execução dos serviços deverá providenciar a 

Anotação de Responsabilidade Técnia pela Execução da Obra. 

A prefeitura municipal de Três Barras do Paraná será responsável pelo 

recolhimento da taxa de Anotaç o de Responsabilidade Técnica de Projeto, 

Fiscalização e Orçamento. 

1.2.2. RECUSA DE SERVIÇOS. 

A execução dos projetos erá norteada pela boa técnica, sendo direito da 

contratante a recusa de serviços mal ecutados ou de técnicas duvidosas. 

  

1.3. SERVIÇOS PRELIMINARES. 

1.3.1. LIMPEZA. 
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A limpeza e a remoção da camada superficial serão feitas nos limites da área 

do empreendimento e consistem na completa retirada da vegetação rasteira, arbustos e 

árvores, onde houver. 

1.3.2. TERRAPLANAGEM. 

Consiste na etapa de preparação do terreno, envolvendo os trabalhos de retirada 

de materiais indesejados e nivelamento do terreno. 

1.3.3. LOCAÇÃO DA OBRA. 

Deverá ser realizada de forma convencional a partir das cotas fixadas em 

projeto. 

1.3.4. DEPÓSITO DE MATERIAIS. 

O canteiro de obras deverá conter um depósito de materiais, permitindo a 

proteção de materiais higroscópicos, provido de piso, cobertura impermeável, porta e 

janela para ventilação. 

O depósito de materiais deverá ter 10,00m 2  no mínimo. Recomenda-se que o 

mesmo possua as seguintes dimensões 2,00 x 5,00m. 

1.4. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA. 

As valas para execução de vigas baldrame e dos blocos de coroamento, onde 

houver, deverão ser abertas levando em consideração uma folga de 10,00 centímetros 

em cada uma das faces laterais, a execução de lastro de brita graduada em seu fundo 

com 5,00 centímetros de espessura, e que a concretagem das vigas baldrame se 

procederá com cota da face superior elevando-se a 5,00 centímetros da cota do terreno. 

Logo em seguida será executado o reaterro das mesmas. 
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1.5.INFRAESTRUTURA. 

1.5.1. FUNDAÇÃO. 

As fundações e estrutura deverão ser executadas de acordo com a 

complexidade da edificação, atendendo suas necessidades para o bom funcionamento e 

sua segurança, o projeto e execução deverá ser de total responsabilidade da empresa 

vencedora da licitação e de seu responsável técnico. 

As mesmas devem estar de acordo com as Normas ABNT e devem garantir 

perfeita estabilidade da obra no uso de vigas baldrame ligando em duas direções os 

pilares 

1.5.2. VIGA BALDRAME. 

Serão executadas em concreto armado pré-moldado, de acordo com as Normas 

da ABNT. A empresa contratada para a execução será totalmente responsável por 

qualquer parte da estrutura por ela executada, quanto a sua resistência e estabilidade. O 

projeto estrutural deverá respeitar as características do projeto arquitetônico e qualquer 

alteração do mesmo deverá ser encaminhada ao responsável pelo projeto para análise. O 

projeto estrutural e alterações nos demais projetos sem o aval do responsável são de 

inteira responsabilidade da empresa executora da obra. O projeto e execução deverá ser 

de total responsabilidade da empresa vencedora da licitação e de seu responsável 

técnico. 

As estruturas pré-moldadas fornecidas pela empresa devem atender os exigidos 

na NBR 9062 e 6118, bem como serem entregues a administração as especificações 

utilizadas e projeto específico e ART de projeto e execução das estruturas. As 

especificações mínimas são o FCK de 30MPA, dimensões de 0,30 x 0,40 metros. 

Para efeito de locação, a face externa das vigas baldrame deverá ser 

coincidentes com a face externa dos pilares. 

1.6. SUPRAESTRUTURA. 

1.6.1. PILARES. 

A infra e supra estrutura serão executadas em concreto armado pré-moldado, 

de acordo com as Normas da ABNT. A empresa contratada para a execução será 

totalmente responsável por qualquer parte da estrutura por ela executada, quanto a sua 

resistência e estabilidade. O projeto estrutural deverá respeitar as características do 
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projeto arquitetônico e qualquer alteração do mesmo deverá ser encaminhada ao 

responsável pelo projeto para análise. O projeto estrutural e alterações nos demais 

projetos sem o aval do responsável são de inteira responsabilidade da empresa executora 

da obra. O projeto e execução deverá ser de total responsabilidade da empresa 

vencedora da licitação e de seu responsável técnico. 

As estruturas pré-moldadas fornecidas pela empresa devem atender os exigidos 

na NBR 9062 e 6118, bem como serem entregues a administração as especificações 

utilizadas e projeto específico e ART de projeto e execução das estruturas. As 

especificações mínimas são o FCK de 25MPA, dimensões devem gerar pé direito de 

4,00 metros, dimensões de 0,30 x 0,30 metros, além de prever o contraventamento e 

tirantes adequado aos pilares. 

1.6.2. VIGAS SUPERIORES. 

Com a função de travamento da estrutura, deverá ser executada em concreto 

armado pré-moldado, de acordo com as Normas da ABNT. A empresa contratada para a 

execução será totalmente responsável por qualquer parte da estrutura por ela executada, 

quanto a sua resistência e estabilidade. O projeto estrutural deverá respeitar as 

características do projeto arquitetônico e qualquer alteração do mesmo deverá ser 

encaminhada ao responsável pelo projeto para análise. O projeto estrutural e alterações 

nos demais projetos sem o aval do responsável são de inteira responsabilidade da 

empresa executora da obra. O projeto e execução deverá ser de total responsabilidade da 

empresa vencedora da licitação e de seu responsável técnico. 

As estruturas pré-moldadas fornecidas pela empresa devem atender os exigidos 

na NBR 9062 e 6118, bem como serem entregues a administração as especificações 

utilizadas e projeto específico e ART de projeto e execução das estruturas. As 

especificações mínimas são o FCK de 25MPA, dimensões de 0,30 x 0,40 metros. 

Para efeito de locação, a face externa das vigas baldrame deverá ser 

coincidentes com a face externa dos pilares. 

1.6.3. LAJE PRÉ-MOLDADA. 

Deverá ser executada em estrutura pré -moldada, de acordo com as Normas da 

ABNT. A empresa contratada para a execução será totalmente responsável por qualquer 
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parte da estrutura por ela executada, quanto a sua resistência e estabilidade. O projeto 

estrutural deverá respeitar as características do projeto arquitetônico e qualquer 

alteração do mesmo deverá ser enc inhada ao responsável pelo projeto para análise. O 

projeto estrutural e alterações nos emais projetos sem o aval do responsável são de 

inteira responsabilidade da empresa executora da obra. O projeto e execução deverá ser 

de total responsabilidade da emp sa vencedora da licitação e de seu responsável 

técnico. 

As estruturas pré-moldadas fornecidas pela empresa devem atender os exigidos 

na NBR 9062 e 6118, bem como erem entregues a administração as especificações 

utilizadas e projeto específico e ART de projeto e execução das estruturas. As 

especificações mínimas são o FCK de 30MPA, dimensões de 3,00 x 3,00 metros e 15 

em de espessura, que por sua vez apoiará a caixa de água de 15.000 litros. 

1.7. PISO. 

Ao lado da base do reservatório (aproximadamente a 1,00 metros de distância) 

deverá ser executado piso em concreto armado (400x500cm) onde procederá ao 

abastecimento de água aos equipamentos de pulverização. 

Para a execução deste piso o terreno deverá ser regularizado e apiloado 

manualmente. Em seguida, a aplicação de um lastro de brita com espessura de 5,00cm 

que servirá de base para o piso em oncreto armado (com impermeabilizante) com 12 

cm de espessura. Este piso deverá 

permitindo que os excessos de água 

ter inclinação de 4% convergente para o centro, 

e produtos químicos sejam captados e conduzidos 

ao filtro de proteção de produtos quírhicos. 

Será instalada a tubulação de esgoto de 100 mm, inclusive com conexões, 

que captará os líquidos do piso e os conduzirão até o filtro. 

1.8. FILTRO. 

Será executado com duas manilhas de concreto simples de 100 cm de diâmetro, 

contendo uma camada de pedra brita 

carvão e por último uma camada 

1.° 01, uma camada de areia média, uma camada de 

e calcário, todas estas camadas com 30 cm de 
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espessura, (ver detalhe em projeto) espeitando o sistema de tratamento de água residual 

do abastecimento de pulverizadore  ,  observar para que o sistema de filtro não receba 

águas pluviais, ou seja, deixar uma gola de tubo acima do nível do solo de no mínimo 

de 10 em. 

1.9. INSTALAÇÕES HIDRÁ LICAS 

Será instalado um reservatório em polietileno com capacidade para 15.000 

litros. Instalar neste reservatório urna saída de água com tubulação PVC 2" (polegadas) 

com flange adaptado para mangueir PVC flexível de 2", esta última com controlador 

de vazão tipo registro de esfera na extremidade da mangueira, para fins de 

abastecimento de água. 

Será instalado a rede de abastecimento que será parte em tubulação PVC 

soldável DN 32mm e parte em mangueira para água fria de 1" aproximadamente 500m 

de mangueira, com parede grossa 4alto impacto de 2,5mm. Em anexo tabela como 

todas as conexões utilizadas no sistema. 

A execução dos serviços de escavação e reaterro para a instalação da tubulação 

adutora e de retorno do excesso. 

	

1.10. 	SERVIÇOS FINAIS. 

Para a entrega deverão da área de obra todos os entulhos e sobras de materiais, 

deixando a obra e seu entorno completamente limpa, livre e desimpedida, pronta para 

uso, com o propósito de serviço totalmente efetuado, baseado na avaliação do fiscal 

responsável. 

	

1.11. 	INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

Fica à disposição da Itaipu Binacional o departamento de Técnico da Prefeitura 

Municipal de engenharia para sanar q ialquer dúvida que possa surgir. 

Três Barras do Paraná, 09 de novembro de 2021. 

JEAN CARLOS DE LIMA 
Erigenheiro Civil 

C A-PR 167397fD 
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Planilha Orçamentária 

MUNICÍPIO TRÉS BARRAS DO PARANÁ DATA 09/11/2021 
OBRA ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO PRÉ-MOLDADO FONTE SINAPI 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO ABASTECEDOURO BDI 31,21% 

ENDEREÇO DA OBRA COMUNIDADE BARRA BONITA -MUNICÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ, REF. 01/07/2021 

Item Fonte Código Descrição Unidade 
Quantida 

de 
Custo Unitário 
(sem BOI) (R$) 

Preço 
Unitário (com 

1313t) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

ABASTECEDOURO COMUNITARIO 60.0111 
1, ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO - 60.014,46 
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 11.789,30 

1.1.0.1. SINAPI 93208 
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. 
AF  02/2016 

M2 10,00 898,51 1.178,93 11.789,30 

1.2. MOVIMENTO DE TERRA .. 227,57 

1.2.0.1. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF 0212021 M3 2,32 74,76 98,09 227,57 

1.3. INFRAESTRUTURA - 6.470,99 
t3.1. ESTACAS - 1.068,62 

1. SINAP1 100896 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO 
ESTAB1LIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO 
POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO). AF 01/2020 

M 12,00 48,70 63,90 766,80 

1.3.1.2. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF  06/2017 

KG 12,64 18,19 23,87 301,72 

1.3.2. BLOCOS - 1.513,23 

1.3.2.1. SINAPI 99545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF  06/2017 

KG 26,55 18,19 23,87 633,75 

1.3.2.2. SINAPI 96557 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 MPA. COM  USO DE BOMBA LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF  06/2017 

M3 1,54 435,25 571,09 879,48 

1.3.3, VIGA BALDRAME PRÉ-MOLDADA - 3.889,24 

1.3.3.1. Composição 04 
VIGAS BALDRAME PRÉ-MOLDADA 1" 0,30 M DE BASE X 0,40 M DE 
ALTURA 

UNO 4,00 741,03 972,31 3.889,24 

1.4. VIGA SUPERIOR PRÉ-MOLDADA - 4.821,64 

1.4.0.1. Composição Os 
VIGAS SUPERIOR PRÉ-MOLDADA "I" 0,30 M DE BASE X 0,40 M DE 
ALTURA UNO 4,00 918,89 1.205,41 4.821,64 

1.6. PILAR PRÉ-MOLDADO - 9.374,20 
1.5.0.1. Composição 06 PILAR PRÉ-MOLDADO 0,30 M X 0,30 M X 5,0 M DE ALTURA UNO 4,00 1.786,11 2.343,55 9.374,20 

1.6. LAJE - 1.971,00 

1.6.0.1. SINAPI 101963 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) -- (8+4). AF_11/2020 

M2 9,00 166,91 219,00 1.971,00 

1.7. PISO - 3.276,91 

1.7.0.1. 

_ 

SINAPI-I 40647 
PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO 
POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO 
EXECUCAO) 

M2 17,50 137,98 181,04 3.168,20 

1 	, 	..2 SINAPI 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU 
LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE '5 CM*. AP_08/2017 

M3 0,90 92,08 120,79 108,71 

1.8. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - 496,72 

1.8.0.1. SINAP1 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  1212014 

M 6,00 55,12 72,32 433,92 

1.8.0.2. SINAPI 89746 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF_12/2014 

UN 1,00 23,87 31,32 31.32 

1.8.0.3. SINAPI 89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF  12/2014 

UN 1.00 23,23 30,48 30,48 

1.9. FILTRO - 1.834,19 

1.9.0.1. SINAPI 92847 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO 
SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO 
EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_1212015 

M 2,00 584,86 767,39 1.534,78 

1.9 0.2 SINAPI 100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E 
PEDRA BRITADA N 2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 
SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF 07/2019 

M3 0,24 86,36 113,31 27,19 

1.9.0.3. SINAPI 102716 
ENCHIMENTO DE AREIA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF  07/2021 

M3 0,24 94,37 123,82 29,72 

1.9.0.4. SINAPI-I 42256 
CARVAO ANTRACITO PARA FILTRO, GRAO VARIANDO DE 0,8 ATE 
1,1 MM, COEFICIENTE DE UNIFORMIDADE MENOR QUE 1,7 MM 
(DISTRIBUIDOR) 

KG 50,00 3,63 4,76 238,00 

1.905 SINAPI-I 25963 
CALCARIO DOLOMITICO A (POSTO PEDREIRA1F0 	R, SEM 
FRETE) 

KG 50,00 0,07 0,09 4,50 



1.10. RESERVATÓRIO _ 16.460,29 
1.10.0.1 

Colação 01 RESERVATÓRIO TANQUE CISTERNA 15.000 LITROS - POLIETILENO UNIDADE 1,00 12 545,00 16 460,29 16.460,29 

1.11. LIMPEZA FINAL DA OBRA - 917,66 
1 	11.0.1 

SINAPI 99814 
LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF  04/2019 

M2 411,50 1,70 2,23 917,65 

1.12. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 2.376,00 

1.12 O 1 
SINAPI 5928 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_0612014 

CHP 10,00 181,01 237,50 2.375,00 

01111  
AN.., 

Três Barras do Paraná, 09 de Novembro de 2021.  

' e Lima 

•e 	eira Civil 
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Pág.: 	 

1, la,  de Três Barras do Paraná 
Cronograma 

o 	Prefeitura Municipal 
. 

MUNICÍPIO: TRÊS BARRAS DO PARANÁ 	 1 DATA: 0911112021 
OBRA: ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO PRÉ-MOLDADO 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO: ABASTECEDOURO 

DESCRIÇÃO CUSTO PARCELAS 1 2 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
11.789,30 

100,00% 
 

% Período 

% Pagamento 11.789,30 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
227,57 

100,00% 
 

% Período 

% Pagamento 227,57 

INFRAESTRUTURA 
6.470,99 

% Período 

% Pagamento 

100,00% 

6.470,99 

VIGA SUPERIOR PRÉ-MOLDADA 
4.821,64 

100,00% 
 

% Período 
% Pagamento 4.821,64 

PILAR PRÉ-MOLDADA 
9.374,20 

100,00% 
 

% Período 

% Pagamento 9.374,20 

LAJE 
1.971,00 

% Período 

% Pagamento 

50,00% 50,00% 

985,50 985,50 

PISO 
3.276,91 

% Período 
% Pagamento 

100,00% 

3.276,91 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
495,72 

% Período 
% Pagamento 

100,00% 
495,72 

FILTRO 
1.834,19 

% Período 

% Pagamento 

100,00% 

1.834,19 

RESERVATÓRIO 
16.460,29 

% Período 
% Pagamento 

100,00% 
16.460,29 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 
917,65 

% Período 

% Pagamento 

100,00% 

917,65 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
2.375,00 

% Período 

% Pagamento 

50,00% 
 

50,00% 
1.187,50 1.187,50 

TOTAIS: R$  6°. 	' 
% Período 

Pagamento 
 R$  34.856,70 R$ 	25.157,76 R$ 	60.014,46 

58,0805% 41,9195% 100% 

I 

7 Três Barras do Paraná, 09 de novembro de 2021 

ye n Cari 	de Lima 
\Engenh iro Civil 
CREA-PR 167.397/D 
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N... 
offl 	Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná 

QCI - Pré Licitação 

'MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

OBRA 
ABASTECEDOURO COMUNITARIO PRE- 
MOLDADO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO ABASTECEDOURO PRÉ-MOLDADO 
, 

Meta Descrição da Meta Quantidade Unid. Investimento (R$) 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 1 un R$ 11.789,30 

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 1 un R$ 227,57 

3. INFRAESTRUTURA 1 un R$ 6.470,99 

4. VIGA SUPERIOR PRÉ-MOLDADA 1 un R$ 4.821,64 

5. PILAR PRÉ-MOLDADO 1 un R$ 9.374,20 

6. LAJE 1 un R$ 1.971,00 

7. PISO 1 un R$ 3.276,91 

8. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 1 un R$ 495,72 

9. FILTRO 1 un R$ 1.834,19 

10. RESERVATÓRIO 1 un R$ 16.460,29 

11. LIMPEZA FINAL DA OBRA 1 un R$917,65 

12. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1 un R$ 2.375,00 

TOTAL R$ 60.014,46 

Três Barras do 

_---) 

Paraná, 09 de novembro de 2021 

ngen 	id  Civil 
ÇEEAlPR

,  s de Lima 

C  -167.397/D 



	

o 	Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná 
_ 

	

. 	 - 	 BDI 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 
ISS: 

30,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00% 

CALCULO DO BDI 

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra AC 5,50% 

Administração Central da empresa ou consultoria - overhead SG 1 , 00% 
Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,39% 
Lucro L 8,85% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,20% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - O% ou 4,5% - CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 25,00% 

BD1COM desoneração BD1 DES 31,21% 

(  ja  Tr s Barras do Paraná, 09 de novembro de 2021 

I  ) 
,----- 

‘ 

Jea 
Ens.- 

CREA-PR 

litaos  de Lima 
—iro Civil 
167.397/D 



FONTE 	 CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA 

COTAÇÃO 	 01 RESERVATÓRIO TANQUE CISTERNA 15.000 LITROS - POLIETTLENO UNIDADE 12.545.00 

EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES 

12.110,00 

12.980,00 

E001 BURATTO INDUSTRIA METALURGICA LIDA 
E002 5, APAREÓDO FONTANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA - ME 

OBSERVAÇÕES: 

ÍNDICE RETROAÇÃO 

DATA COTAÇÃO 

1/2021 
021 

Resp. Pesquisa de Mercado: 	 RIOS DEMMA Data 

09 DE NOVEMBRO DE 2021 

CAIA COTAÇÕES 

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE 	DESCRIÇÃO 

	 1 DATA BASE r ÍNDICE OT BASE 1 DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. 1 COEFICIENTE 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNPJ NOME FONE CONTATO 

E001 11.943 310/0001-66 BURATTO INDUSTRIA METALLFROICA LTDA (45) 3235-2045 EDER 
E1302 04.929.856/0001-05 S. APARECIDO FONTANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA ME 1451 3235-1829 011021 
E003 

E004 

E005 

E006 

E007 

E008 

1E009 

E010 

E011 

E012 

E013 

€014 

EDIS 

COTAÇ ES: 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 
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CAIXA COMPOSIÇÕES 

CUSTO UNTE 	CUSTO UNFT 
FONTE 
	

CODIGO DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE COEFIC. 	DESONERADO NÃO DESONER. 

- comPosiçÃo 

SINAPIA 

SINAPI-I 

SINAPI 

SINAPI 

, 	in. 

39017 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA60 DE 5.0 MM KG 

0,724 

17,79 	 18,44 	I 
ESPACADOR / DISTANOADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

'4,2 A 12,5' MM, CORRIMENTO 20 MM 
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO 

LIN 0,12 0,12 

26,28 43132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0.01695 M) OU 113 %MG, D = 1,25 MM (0,01 KG/EA) KG 0,025 26,28 
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0375 	 18,75 20,79 
88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1155 	 24,39 27,30 

SINAI>, . 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, LITIU2ADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 1 13,55 _ 13,79 

COMPOSIÇÃO 
5INAPI-1 

S/NAPI-I 

SINAPI-1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPS 

SINAPi 

SINAPI 

SINAPI 

SINAP1 -  - 

02 
CONCRETAGEM DE viGA5, FaC = 75 EWA. COM  USO 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DEBALDE EM EDINCAÇÃO -1~0. 
M3 

0,723 

543,42 
60,00 60,00 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JA7JDA, SEM TRANSPORTE) M3 

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 362,66 0,56 0,56 - 
4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MEJ) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,593 47,98 47,98 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,31 18,90 

18,55 

20,97 

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES hl 1.46 20,69 

88830 

88831 

88262 

88309 

88316 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 I., CAPACIDADE DE MISTURA 230 L, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CH P DIURNO. AF_10/2014 0W 0,75 1,58 1,58  
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4001, CAPACIDADE DE MISTURA 2801, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO_ AF_10/2014 011 0,71 0,31 0,31 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,846 27,20 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,846 27,45 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5,538 20,97 

SINAPI 

SINAPI 

90586 

90587 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIAMETRO DE PONTEIRA 4Smm, MOTOR ELÉTRICO TRONCO POTÊNCIA 

DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 

16 0,672 

g
 

4
 1,73 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 

DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_05/2015 1,174 0,42 

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

03 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA1U4RAOOS 
ONDULADA DE FINLOcimENTo, murauc*, 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ou TotatchActkrir.A. INCLUSO 

M2 

92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO, MET/U_ICA, PLÁSTICA OU TERMOACCIST1CA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

AF_07/2019 M2 1 85,37 86,22 

coram:40W 01 VIGAS BAIDRAIEE PRÉ-MOLDADA "r 0,30 IN DE BASE 80,00 M DE ALTURA UNO 741,03 762,94 

51.6LPI 
COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

SINAPI 

SINAN 

96536 
01 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 IfillIZAÇÕES. AF_06/2027 M2 1,96 78,65 113,15 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM KG 3,75 17,79 18,84 

96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 

mONTAGEM. AF 06/2017 

LIT1U2ANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

KG 15,14 16,32 16,67 

96557 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAM ENTO E VIGAS 

BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

BALDRAMES, FOC 30 MPA, COM LISO DE 

AF_06/2017 A43 0,295 435,25 437,44 

98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃC ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 M2 2,45 39,08 411,57 _ 

COMPOSIÇÃO 03 VISAS SUPERIOR PRÉ-P/10=0A Ir 0,30 M VEIA* 80,40 M DE ALTLMA UNO 918,69 956"11111 

165,84 SINAPI 

SINAPI 

92448 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE 

MADEIRA, PE-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/21120 M2 2,45 157,95 

92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_12/2015 KG 3.75 20,49 21,46 

sINAPI 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_1212015 KG 18,14 16,24 

543,42 

16,58 

composirj.o 02 

CONCRETAGEM DE VIGAS, FCK = 25 MPA, COM USO IE BALDES EM EDIFICAÇÃO- LAÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO M3 0,295 573,61 

~ 
137,29 

COMPOSIÇÃO 

SINAI:1 

~PI 

06 PILAR PRÉ-MOLDADO 0,30 kl X0,30 3435,8 atm 	TURA uND 5 1.786,11 

 92413 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SI/ARARES, 

PE-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTI=E.S. AF_09/2020 M2 6 129,67 

92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 	HOONAL De CONCRETO ARMADO Em 
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -MONTAGEM. 

AF _12/201.5 KG 7,7 20,49 21,46 

UNAM 92778 

92718 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM- MONTAGEM. 

AF_12/2015 KG 37,02 1 	, 16 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE PILARES, FOI'. 25 MPA, COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 

MEDIA DE PILARES MENOR OU IGUALA 0,25 NO - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_12/2015 M3 0,45 553,601 

-. 1) 

575 

09 DE NOVEMBRO DE 2021 

Data 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 	 1 



JU '  

330 

caimento da -doara 
ale de Incrinacto 

, (/ 

E 

IIMMIIMIIIIIM. 
a e 

-"'''b  "d-á 

Tubo de.  sé,iPV.CRSDOrnm r  Fal, 
ç 	

I 
''2' 	lir 
A 

Rito manetas 100m 

. 

1 

, 

A 

~amo da água 
4%  da  41clinacio 

A 	 ~~  A 

1301 	 249  
\ Piso orn concreto armado 

Erro, 12orn 

IMPLANTAÇÃO 
Si ESCALA 

___------____ 

RESERVATÓRIO 
15.000 LID'OS 

4NINWINnie. ] 

NO No*.N ......e. 

,FIN  Ni,  c.a. 

Área para cair.. 

—I 
_NI...01. 

~Non. mu.. 

•  
1 

Ire 
til 

= 

gni 
lã PRIM2391TORQ PAUND@OGUIL  12 

%:2i2 	E3,QW1;1-3©  PARAR& 
= 

	

1- 1111:211 	CORTE A 	 g, 	c40 

	

1:=2J 	 5,E6C/NA 

ol^ 	<11 

...‘. f  NAhrr hr,Ao bÊ narderoconearec m 	m... 	 ..... ace, . hl
co/dLIMACE  MARRA NOWN 	 REI.18./0 00 

i 
..ENN GAMAS 

....... 	,..11 
.k.èt'ï  .6f 

iN' V7  

...,..., 	 I 	=.9=/ 

NIFLANTAÇAD- NRIxtrriDNIco - earNuluuL 	 NDVEMDRD+202,  

. 	 .... 
PRENETIAA MuNIcIPAL  CE  ~I ~RA 	 IN I Do ~ANÁ 	 DICA:. 

NARA  a  ao.....4,nearro usunnwra- marro «nu.. 	
„„„„, 

01.01 
1 

PIMISIII...«.“TI.WINMEWIII.W 	
". '="■=:"' 

4 



8. Informações 
- A ART á válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferéncia no cite www.crea -pr.org.fe. 

- A  autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
veivw.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e  do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

JEAN CARLOS DE LIMA - CPF: 088.693.709-41 

GERSO  FRANCISCO
Assinado de tonna cbgrtal per GERSO FRANCISCO 

OU 550 4091=6000e1 

DO 0.130. orICP-Brapl  ...Ac SOU/11 IMPOPN 

m=1425934E1000102, eur.Ptesencial. ou.Certlficado PF 

GUSSO:40988660059 on•GERSO FRANOSC0 GUS50-4098866009 

5-61°- 	1941'N", 	De.  
PREFEITURA NIUNIOPAL DE TRES BARRAS DO PARANÁ  - CNPJ:  78.121.936/000148 

Acesso nosso siteww.v.crea-pr.org.br 
	 CREA-PR 

Central de atendimento:0800041  0067 	 • Armeml• ~mi 

Registrada em : 10/11/2021 AFIT Isenta 

7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 

	de 	  de 	 
cltd 

Aninade dto a rra. dig.( por 	 CARIGSDE LNI0DIE69370941 
Crr Ertel, e=1C-P-Ons11, op=Auesndade Cenillerdora Rra Naulrre 02. 
ekr.AC SOLVEI our AC 501.1H1 1~0. our Il2S9348:0010re 
ournificrdo PF 23, 02022a11 CARLOS DE Ille05195937094 I 
Cud0, 2021 11.10 07:4904 -03DCr 

JEAN  CARLOS DE 
LIMA:08869370941 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei  no  6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-PR  I 

Conselho  Regional de  Engenharia e Agronomia do Paraná 

Pági_R\11.1 1'.&A 

ART de Obra ou SerViçoia  
17202156796724.   "  

Substituição sem Custo à 1720215665728 

RNP: 1717206980 

Carteira: PR-167397/D 

1. Responsável Técnico 

JEAN CARLOS DE LIMA 
Título profissional: 

ENGENHEIRO  CIVIL 

—  2. Dados do Contrato 

Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

AVENIDA BRASIL, 245 

CENTRO - TRES BARRAS DO PARANÁ/PR 85485-000 

CNPJ: 78.121.93610001-68 

 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 09/11/2021 

Valor 	R$ 1.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 

 

    

3. Dados da Obra/Serviço 

COMUNIDADE BARRA BONITA, SN 

ZONA RURAL - TRES BARRAS DO PARANA/PR 85485-000 

Data de Inicio: 06/12/2021 	Previsão de término: 28/02/2022 	 Coordenadas Geográficas: -25,517186 x -53,290282 

Finalidade: Agrícola 

Proprietário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 	 CNPJ:  78.121.936/0001-68 

4. Atividade Técnica 
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de estrutura de concreto pré-fabricado 	 1,00 	UNID 

Após a  conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

--- 5.  Observaçaes 
ESTRUTURA PRÉ -MOLDADA PARA ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO DE 15.000 LITROS 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.bripublico/art  
Impresso em: 10/11/2021 07:47:36 

www.crea-pr.org.br 	 ÇREA-PR 41' 



Após, voltem-me conclusos. , 

GER O 	'C  •  GUSSO 

prefeitura CiKunicipal de Três Barras do Paraná 
ESTADO DO  PARANÁ 

CAPITAL DO FELIÁO 

Três Barras do Paraná/PR, 09 de novembro de 2021. 

DE: 	Gabinete do Prefeito Municipal 
PARA: 	Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade 

Departamento de !..,icitações 
Assessoria jurídica 

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos 
setores competentes com vistas: 

a) Indicação de recursos de orcem orçamentária para fazer face a despesa; 
b) Elaboração de Impacto Orça entário Financeiro; 
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação. 
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item "c". 

Pre eito Municipal 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45)  335-1212  — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/000 -68 -- 	prefeituragtresbarras.pr.gov.br  



Prefeitura Ciliurzicipal de Três Barras do paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAFIT AI, DO FEIJÃO 

REMESSA 

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo n° 
145/2021 (página 19), remeto os Autos ao: 

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item 
"a" do referido memorando. 

b) Secretaria de Finanças para manifestação sobre o solicitado no item "b" do 
referido memorando. 

Três Barras do Paraná/PR, 12 de novembro de 2021. 

Ckh 
VANE SA CAGNANACUNHAONNING 

Diretora do Departamento de Licitações 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná-- PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  



CAPITAL DO FEIJÃO 

'Illíêlh9 	ESTADO DO PARANÁ #(   4 

r1hrfrifurn unitipal h Q:ic'ès 7,Ontras bri'.,:iraná 

-kz9:=0550,  

Três Barras do Paraná, 29 de novembro de 2021. 

De: Dpto de Contabilidade 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atenção ao contido no processo administrativo sob n° 145/2021, 
especial, as páginas n° 19 e 20, informa a existência de previsão orçamentária 
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, 
R$ 60.014,46 (sessenta mil, quatorze reais e quarenta e seis centavos), conforme 
dotação abaixo relacionada' 

a) 10.01.20.606.0015..041.000.4 4 90.51 00 

Atenciosamente, 

(0111. 
r  01,  

Le0MCIr 	'otta 
Contador 

CRC N° PR  -  052743 10  
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TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade, os 
autos relativos ao Processo Administrativo n° 145/2021. 

Três 	 e novembro de 2021. 

FERNAO jrVIZZATO 
Ass 	 strativo 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os 
autos relativo ao Processo Administrativo n° 145/2021, procedi a juntada do 
memorando atendendo o item "a" da manifestação do Sr. Prefeito (pág.19). 

Três Ba 	 29 d novembro de 2021. 
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Prefeitura 

CAPO-Ai_ DO FEIJÃO 

á/PR, 29 de Novembro de 2021. 

unicipal de 'Crês Barras da Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

Conforme manifestação do xmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo n° 
145/2021 (pagina 19), remeto os Au s a Secretaria da Fazenda para manifestação sobre 
o solicitado no item "b" do referido emorando. 

FE 	 E PIZZATO 
mmistrativo 
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Três Barras do Paraná/PR, 30 de novembro de 2021. 

De: 
	

Secretaria Municipal da Fazenda 
Para: 
	

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO° DE 
ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 15.000 L NO 
DISTRITO DE BARRA BONITA". 

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual 
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do 
valor requerido, sendo que o pagamento deverá ser realizado com utilização de 
recursos próprios. 

O valor apresentado e fixado na solicitação da abertura de procedimento 
licitatório (R$ 60.014,46) está dentro dos limites orçamentários desta 
municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo 
ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo 
dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

Respeitosamente, 

ARMEM RANDINI FONGA—R0 
eeret -rí Municipal da Fazenda 
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PIZZATO 
istrativo 

FER 

Tês Barras do Paraná/PR, 30 de Novembro de 2021. 

IZZATO 
strativo 

FE 

Prefeitura unicipal de Três Barras da parartá 
ESTADO DO PARANÁ 

   

TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi, nesta ata, oriundo da Secretaria da Fazenda, os autos 
relativos ao Processo Administrativo n° 145/2021. 

T ês Barras do P 	á/PR, 30 de Novembro de 2021. 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, a ós receber da Secretaria da Fazenda os autos 
relativos ao Processo Administrativ. n° 145/2021, procedi a juntada do memorando 
atendendo o item "h" da manifestaçã do Sr. Prefeito (pág. 19). 

Av. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000  —  Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 E-mail: prefeituraPtresbarras.pr.gov.br .  



Prefeitura Cnunictpal de 'Crês Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

000026 

caprr AL DO FEIJÃO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14512021 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, em 
conformidade com a Portaria n° 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, tipo de avaliação "MENOR PREÇO", regime de execução indireta "EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL", objetivando proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇAO DE ABASTECEDOURO 
COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 15.000 L NO DISTRITO DE BARRA BONITA. 

1.2. O recebimento do envelope n° 1 contendo a documentação de habilitação e envelope n° 2 
contendo a proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às Xh do dia X DE XXX DE 
20XX, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil, 245, centro, 
Três Barras do Paraná/Pr. 

1.3. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local 
retro estabelecido, às XXh do dia XX DE XXXX DE 20XX. Havendo a concordância da Comissão de 
Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos envelopes n° 
2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 
15.000 L NO DISTRITO DE BARRA BONITA, de acordo com projetos de engenharia, memoriais 
descritivos e condições estabelecidas no Convênio n° 4500060808 - ITAIPU e neste Editai. 

2.1.1. O local que receberá a intervenção, bem como as suas respectivas metragens, estão 
especificados no Projeto de Engenharia e nos Memoriais Descritivos, os quais, independente de 
transcrição fazem parte deste Edital. 

2.2. Os arquivos contendo as planilhas de custos, cronograma e memoriais encontram-se disponíveis 
em arquivos eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito 
no item 1.2 deste Edital. 

3. DISPONIBIL1ZAÇÃO DO EDITAL 

3.1. O texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site 
www.tresbarras.pr.00v.br ,  ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o 
fornecimento de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação. 

3.2. Os documentos que compõe a Pasta Técnica (projetos de engenharia, memoriais descritivos, 
planilhas de custos) encontram-se franqueados com vistas a todos os interessados no Departamento 
de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios eletrônicos e serão disponibilizados no 
Departamento de Licitações no endereço descrito no subitem 1.2. 

3.3. Serão disponibilizados no site www.tresbarras.pr.qov.br ,  no link "licitações" todos os avisos, 
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 
obter as informações. 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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4.1. Poderão participar empresas que estejam legalmente constituídas e enquadradas no 
regime de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos 
do Artigo 30  da Lei Complementar n° 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta Tomada de Preços. 

4.1.1. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional 
e local, em atenção ao § 3 0  do Art. 48 da Lei Complementar n° 123/06, fica estabelecido à 
prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
sediadas na região da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná), até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

4.1.2. Somente poderão participar da licitação as empresas que possuírem o Certificado de 
Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo de validade. O 
licitante que optar cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias antes da data da 
abertura da licitação. 

4.1.3. Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a 
documentação referente à habilitação mencionada no item 6 relativa a pessoa jurídica que 
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou 
estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções 
legais. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos inciso III e IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

4.2.1. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros impeditivos da 
contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal — SICAF, no 
Cadastro Nacional de Empresas Iniciâneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da 
União (CGU), disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov .briceis)  e no 
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio de consulta a ser realizada no site 
(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar reouerido.pho)  e no Cadastro de Impedidos de 
Licitar do TCE/PR (http://servicos.tce.or.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) . 

 Caso haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame. 

4.3. Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo econômico. 

4.4. Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e 
empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 
6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob 
condição. 

4.4.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local/regional. 

4.4.2.1. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas na região da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná), até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, que trata o subitem 4.4.2. deste Edital, será 
processada nos seguintes termos: 

4.4.2.1.1. Aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas nnicroempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas na 
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região da AMOP sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) ao menor 
preço válido negociado; 

4.4.2.1.2. A microempreSa e/ou empresa de pequeno porte sediada na região da 
AMOP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor; 

4.4.2.1.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno 
porte sediada local ou regionalmente com base no subitem 4.4.2.1.2, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do subitem 
4.4.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.4.2.2. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta inferior 
pela microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada regionalmente, conforme o 
caso, no prazo de 05 (cinco) minutos, ocorrerá à preclusão e a contratação da proposta 
originalmente mais bem classificada. 

4.4.2.2.1. Ocorrendo a situação acima descrita, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à 
menor proposta classificada, na própria sessão se presente o representante com poder 
para ofertar nova proposta ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez 
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e 
adjudicado o objeto em seu favor. 

4.4.3. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no 
presente edital, somente se aplicará na hipótese da proposta vencedora não ter sido 
apresentada por microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada na região da 
AMOP. Havendo equivalência de valores no intervalo estabelecido no subitem 4.4.2.1. será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta. 

4.4.3.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação. 

4.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da 
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

4.4.4.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, 
para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de 
decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 
c/c 87 da Lei 8.666/93. 

4.4.4.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada 
às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da 
divulgação do resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

4.4.4.3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme 
item 4.4.4.1, ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de 
preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão 
convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se 
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enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de classificação. 

4.4.5. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 
originalmente vencedora do certame. 

4.5. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do proponente 
de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO V). 

4.6. Para formalização do contrato, fica dispensada a prestação de garantia do adjudicatário. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N° 1 E 2 E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO 

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser 
apresentados conforme está especificado no ANEXO I, deste edital. 

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório 
deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no ANEXO II, a qual 
deverá ser entregue no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de abertura do envelope 
n° 1. 

5.2.1. A não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante se manifeste 
ou responda em nome da licitante durante a sessão. 

5.2.2. Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 
credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do 
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.2.3. Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público ou 
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato 
Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as etapas da 
licitação. 

5.2.4. É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente designado, de 
cada proponente nas reuniões da presente licitação. 

5.3. Para manter a lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as proponentes 
poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de índice. 

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1. O envelope n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômico-
financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter: 

6.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social acompanhado de 
todas as alterações ou a última alteração contratual consolidada), devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
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diretoria em exercício; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 
d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no ANEXO III. Essa 

declaração deverá vir assinada pelo representante legal da empresa (apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos); 

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em cumprimento do disposto no 
Inc. XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO IV. 

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do 
respectivo prazo de validade. 

6.1.1.1. Os documentos exigidos nas alíneas "a" e "h" deste item poderão ser substituídos 
pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias autenticadas dos extratos da 
Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os 
representantes legais e a composição acionária da empresa. 

6.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e da Secretaria da Receita Federal. 

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
consiste na apresentação de CRF (Certidão de Regularidade) do FGTS. 

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ri" 5.452, de 1 de maio de 1943. (Conforme 
alteração trazida pela Lei 12.440/2011). 

6.1.2.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas "a", "b", "c" e "f" serão aceitas 
Certidões Positiva com efeito de negativa. 

6.1.3. Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo 
de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra 
jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto 
na legislação; 

b) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de declaração 
assinada pela licitante (ANEXO IX); 

c) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o(s) Responsável(is) Técnico(s) 
indicado(s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de 
registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o(s) Responsável(is) 
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Técnico(s) pelos serviços, seja(m) dirigente(s) ou sócio(s) da empresa licitante, tal 
comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura 
no cargo ou cópia do contrato social; 

d) Certificado de Registro de Pessoa Fisica, do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) 
pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com 
jurisdição na sua sede; 

e) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os 
documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO V — Modelo de 
Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação). 

f) Atestado de visita técnica no local da obra emitido pelo Município de Três Barras do 
Paraná, ou Declaração Formal de Dispensa (ANEXO X). 

6.1.4. Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor do local da sede 
da proponente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data 
marcada para o recebimento dos envelopes n° 1 e 2; 

6.2. A proponente deverá comprovar o enquadramento de microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), apresentando declaração conforme modelo ANEXO VI, devidamente 
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A 
declaração deverá ser apresentada juntamente com a documentação de habilitação 
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede 
da proponente, ambos os documentos com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias, 
sob pena de não participar do certame e obter o direito de usufruir dos benefícios e direitos de 
preferência na contratação conforme determina a Lei Complementar n°123/2006. 

6.3. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de Três Barras do 
Paraná, válido na data de abertura desta licitação, poderá substituir a apresentação dos documentos 
referentes aos itens: 6.1.1 alíneas "a", "b", "c" e 6.1.2 alínea "e". 

6_4. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 
ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias 
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação 
das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade 
e dispensam a autenticação. Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, a 
mesma será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos 
envelopes, exceto para os documentos referentes aos itens 6.1.1 e 6.1.3. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Para a proposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma 
encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas páginas, 
visando maior segurança ao Proponente e facilitando os trabalhos da Comissão de Licitação. 

7.2. ENVELOPE N°2 — "PROPOSTA COMERCIAL" 

7.2.1. O envelope referente à proposta comercial deverá conter; 

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global,  prevendo inclusive o prazo de 
execução e validade da proposta, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa proponente. O valor global deverá ser apresentado em algarismos e por 
extenso; 
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b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contados a partir da data da entrega da 
proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

c) Cronograma físico-financeiro prevendo todas as etapas da obra, devendo ser considerado 
o devido equilíbrio financeiro, sendo que o valor total não poderá ultrapassar o estipulado 
no item 10.1; 

c.1) Forma de pagamento - conforme medições e cronograma físico-financeiro; 

d) Planilha detalhada da composição do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas 
(BDI) utilizado; 

e) Planilhas de serviços fornecida pelo Município devendo evidenciar os custos unitários: 

e.1) A proponente deverá preencher as planilhas de serviços relacionando os preços 
unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das 
quantidades, fornecidas pelo Município, pelo respectivo preço unitário. O subtotal 
é proveniente da soma dos preços parciais e o preço global é resultante da soma 
dos preços subtotais. 

e.2) O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas 
pelo Município. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo Município não 
poderão ser alteradas pela proponente. Também é vedada a inclusão ou 
subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços e 
quantidades, fornecidas pelo Município, sob pena de desclassificação. 

7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos, que comparou entre 
si e obteve expressamente do Município de Três Barras do Paraná informações necessárias, 
antes de apresentá-la; 

b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na proposta e de que conhece 
todas as especificações e condições de execução do objeto do edital. 

c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
cumprimento do que está previsto no presente Edital, em todas as suas fases. 

8. DOS PROCEDIMENTOS 

8.1. Serão abertos os envelopes n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação das 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

8.2. Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem os documentos exigidos 
no item 6, deste edital. 

8.3. Os envelopes n° 02, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados às 
proponentes consideradas inabilitadas, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

8.4. Serão abertos os envelopes n° 02, contendo as propostas de preços das proponentes 
habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido desistência 
expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

8.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 7, deste 
edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

8.6. O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 9, deste 
edital. 

7/38 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura0/tresbarras.pr.gov.br .  



Prefeitura C/Kunicipal de 'Crés Barras do 12ararG10015 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEI.A0 

 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as propostas 
pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a proponente que 
apresentar o menor preço global, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item 
10, deste edital. 

9.1.1. Será observado o direito de preferência das microem presas e empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme mencionado no 
item 4.4 do edital. 

9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato 
público, para o qual todas as proponentes serão convocadas. 

9.3. Será desclassificada a proposta que: 

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edital; 
b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no art. 48 Lei n.° 8.666/93 

(com as alterações introduzidas pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998); consideram-se 
inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 

-  Média aritmética dos preços globais das propostas, superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor fixado no item 10.1; 

-  Preço global fixado no item 10.1. 

9.4. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o valor 
grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas. 

10. PREÇO MÁXIMO 

10.1. O preço máximo compreendido para esta licitação é a importância de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou inferiores 
aos valores apresentados neste item. 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. O prazo máximo para a execução do serviço será o prazo apresentado no Cronograma Físico 
Financeiro (120 dias), contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser 
emitida pelo Departamento de Engenharia em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

11.2. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do 
mesmo. 

11.2.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento 
das formalidades legais decorrentes. 

11.3. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará o 
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

11.4. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independente da cominação prevista 
no art. 81 da Lei n.° 8.666/93. 
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11.5. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas que 
alude ao art. 57, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

12.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através da dotação orçamentária 
10.01.20.606.0015.2.041.000.4.4.90.51.00. 

13. DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 

13.1. O pagamento será condicionado à fiscalização nas medições realizadas pelo Município e pela 
ITAIPU, e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor 
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente. 

a) Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a liberação dos recursos pela 
ITAIPU, mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das medições devidamente 
aprovadas e dos seguintes documentos: 

1 - Relação dos funcionários da obra; 
2 - GPS por matrícula; 
3 - GEFIP ou SEFIP. 

b) Para liberação dos pagamentos referentes às medições será exigido do contratado a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

13.1.1. Para liberação da última parcela será obrigatória à apresentação do Certificado de 
Conclusão de Obra. 

13.1.2. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ao) ser emitida(s), obrigatoriamente, com o CNPJ 
apresentado na documentação de habilitação. 

13.1.3. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados 
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências 
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a 
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o 
fornecedor contratado (IN n° 8912013 - TCE/PR). 

13.2. As faturas após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no boletim de medição, 
pela fiscalização do Município e da ITAIPU. No caso de se verificar divergências entre o boletim e o 
faturamento ou falta de documentação, será devolvida imediatamente à contratada. 

13.3. Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

13.4. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser 
relevada a multa. 

13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM= lxNxVP, onde: 

EM= Encargos Moratórios devidos; 
I= índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
I=[(TX/100)1365]; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 
VP= Valor da prestação em atraso. 

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

14.1. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, quando solicitada, os 
catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, 
ensaios, amostras e demais dados informativos sobre os materiais que serão empregados na obra ou 
serviços, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência, os quais 
deverão ser de 1a qualidade. 

14.2. A Contratada, para execução da obra ou serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer 
tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à 
comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados na obra ou serviços. 

14.3. Os trabalhos mencionados nos itens anteriores deverão ser desenvolvidos pelo Instituto de 
Tecnologia do Paraná - TECPAR ou outro órgão técnico aprovado pelo Contratante para o efetivo 
controle de qualidade dos materiais, tornando-se obrigatória a apresentação por parte da contratada o 
Certificado de Análise. 

14.4. Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e, comprovadamente, seja verificado 
seu desempenho inadequado, a fiscalização do Município poderá recusá-lo, não permitindo seu 
emprego e exigindo sua retirada, a contar do momento da recusa, sem ônus para o Município. 

14.5. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da Contratada. 
Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento na 
conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente de materiais. 

14.6. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação, 
alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade 
exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e 
obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista, 
notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação correlata. O Contratante poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra/serviços 
quando julgar que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo 
observadas pela Contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da 
Contratada. 

14.7. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de mão 
de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital 
15. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

15.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados. 

16. GARANTIA 

16.1. Para formalização do contrato, não será exigido do adjudicatário a comprovação de 
garantia contratual. 

17. DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 
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17.1. As medições serão efetuadas quando da conclusão das parcelas previstas no cronograma 
físico-financeiro, conforme item 13.1. do edital. 

17.2. Os métodos de medição a serem utilizados serão determinados pelo Município de Três Barras 
do Paraná e ITAIPU, que acolherá o mais apropriado para a classe de serviços medidos. 

17.3. A fiscalização elaborará, em conjunto com a Contratada as medições dos serviços concluídos 
de acordo com as parcelas do cronograma físico-financeiro. 

17.4. A Contratada elaborará e apresentará à fiscalização o boletim de medição no impresso de 
planilha de serviços. 

17.5. No caso de divergência entre o boletim de medição e a medição da fiscalização, o mesmo será 
devolvido à Contratada para correções. 

17.6. O boletim de medição será emitido em 3 (três) vias, que terá a seguinte distribuição: 

a) Uma via à Contratada a qual deverá acompanhar a fatura; 
b) Uma via à ITAIPU; 
c) Uma via ao Contratante para seu arquivo. 

18. DA EXECUÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS 

18.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, 
materiais e equipamentos utilizados na execução da obra e serviços bem como deverá atender as 
normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

18.2. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou serviços 
que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos 
documentos de contrato, edital e demais elementos instrutores. 

18.3. A Contratada se obriga a: 

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do contrato; 
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho; 

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) no início da execução do 
contrato, recolhida e quitada; 

g) Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços 
executados; 

h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade; 

i) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que 
pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a 
terceiros por ela credenciados ou designados; 

j) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
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impedir a conclusão da obra em partes ou no todo; 
k) Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do 

Certificado de Conclusão de Obras. 
I) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente 

com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados. 

19. DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

19.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas "a" e "h" 
e art. 76 da Lei n.° 8.666/93. 

19.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da 
obra/serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro. 

19.3. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para boa execução do 
objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada. 

20. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato. 

20.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

20.2.1. O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 

20.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 

20.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão da 
obra e ou serviços, nos prazos estipulados; 

20.2.4. O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

20.2.5. A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

20.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, 
a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem 
a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração; 

20.2.7. O desatendinnento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução; 

20.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria; 
20.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada; 

20.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 
juízo do Município, prejudique a execução do contrato; 

20.2.11. A dissolução da sociedade. 

20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

20.4. A rescisão do contrato poderá ser: 
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20.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 
20.2, subitens 20.2.1 a 20.2.11; 

20.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, 
desde que haja conveniência para o Município; 

20.4.3. Judicial, nos termos da legislação. 

20.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

20.6. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de garantia, 
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da 
desmobilização. 

20.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções 
previstas neste instrumento: 

20.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do Município; 

20.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causados e dos valores das multas e 
indenizações a ele devidos; 

20.7.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

20.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima. 

20.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na forma 
prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES. 

20.9.1. A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras penalidades previstas neste item; 

20.9.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, OU 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

20.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, 
o Município poderá aplicar as seguintes sanções: 

20.10.1. Advertência por escrito; 
20.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo 
da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este 
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es); 

20.10.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o 
prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a 
rescisão do instrumento; 

20.10.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de 
rescisão unilateral do contrato e no  l  caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no 
caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município; 
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20.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou 
subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

20.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 

20.10.7. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente. 

20.10.8. Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão 
reajustadas. 

20.10.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente. 

20.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de multas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para atualização 
monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea "C" da Lei 8.666/93. 

20.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da comunicação oficial. 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que 
possam influir no resultado, nem admitidos à licitação, proponentes retardatários. 

21.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de Três 
Barras do Paraná ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução da 
obra/serviços objetas da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal 
e civil. 

21.3. Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades previstas na etapa do 
cronograma físico financeiro da obra. 

21.4. A Contratada não poderá subempreitar a obra objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém, 
mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços 
especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel 
observância dos documentos de contrato. 

21.5. A Contratada não terá direito a exigir acréscimo no preço, ainda que o dos salários, ou do 
material, encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação à obra ajustada, 
nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às quantidades 
previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não podendo a Contratada 
pleitear quantidades eventualmente executadas e não autorizadas pelo mesmo. 

21.6. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 
complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão posterior de 
documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 

21.7. Às proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma, 
procedimentos e prazos estabelecidos no art. 109 da Lei n° 8.666/93. 

21.8. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta, que faz 
parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do parágrafo 40  da Lei 8.666/93. 
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21.9. Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na Prefeitura 
Municipal de Três Barras do Paraná, a Mesma será transferida automaticamente para o primeiro dia 
útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no edital. 

22. ANEXOS DO EDITAL 

22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 
anexos: 

a) Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 — Modelo ANEXO I; 
b) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO II; 
c) Declaração de Idoneidade - Modelo ANEXO III; 
d) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO IV; 
e) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo ANEXO V; 
f) Declaração de enquadramento de ME/EPP — Modelo ANEXO VI; 
g) Carta Proposta - ANEXO VII; 
h) Minuta de Contrato Administrativo de Execução de Obra - ANEXO VIII; 
i) Declaração de Responsabilidade Técnica — Modelo ANEXO IX; 
j) Declaração Formal de Dispensa de Visita — Modelo ANEXO X; 
k) Projetos de engenharia, memoriais descritivos, planilhas de custos, cronograma físico 

financeiro e quadro de composição de investimento — BDI — ANEXO Xl. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições 
oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem que 
caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo, 
excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e nas 
mesmas condições contratuais. 

23.2. O Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às 
especificações contidas no presente edital e seus elementos, ou seja, considerado inadequado pela 
fiscalização. 

23.3. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão 
resolvidos pela Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/93, e suas 
alterações. 

23.4. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados 
por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias antes da data 
prevista para abertura do certame. 

23.5. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa 
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao julgamento que 
desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à empresa indenização 
ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções que o caso determinar. 

Três Barras do Paraná/PR, XX de XXXX de 20XX. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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Os envelopes n° 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e 
proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 
edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes dizeres: 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO 
ABERTURA: XX DE XXXX DE 20XX 
HORÁRIO: Xh 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
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ANEXO II— MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) (NOME COMPLETO DO(A) 
CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob n° (X.XXX.XXX-X) e CPF sob n° 
(XXX.XXX.XXX-XX), a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE 
PREÇOS n° XX/20XX, instaurado por este Município. 

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), 
outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de 
Recurso e assinar termos de contratos. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa 
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX, instaurado por este Município, que não 
estamos declarados inidõneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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ANEXO IV — MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N° XX.XXX.XX)UXXXX-XX, sediada (Endereço 
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância 
ao inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e a Lei Federal n°9.854, de 27/10/99, que altera a 
Lei n° 8666/93. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, deverá 
declarar essa condição e em qual área atua. 
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ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À 
DOCUMENTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU 
ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° XX/20XX, instaurado pelo Município de Três Barras do 
Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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ANEXO VI— MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Prezados Senhores, 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG X.XXX.XXX-X, abaixo assinado, na 
qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CONTADOR 
NOME DO CONTADOR 

CRC N° 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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ANEXO VII — CARTA PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

CARTA PROPOSTA 

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), 
CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da 
TOMADA DE PREÇOS n° XX/20XX, ficando assim estabelecido: 

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a planilha 
orçamentária em anexo. 

2. Condições de pagamento conforme item 13 do edital. 

3. O prazo de execução conforme item 11.1 do edital. 

4. O prazo de validade da proposta é de 	 
edital) a contar da abertura da licitação. 

 

) dias, conforme item 7.2.1 "b" do 

 

5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de 
representante legal o(a) Sr(a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de 
Identidade RG n° X.XXX.XXX-X e CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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a PLANILHA OR AMENTÁRIA 

MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PARANÁ DATA 09/11/2021 

OBRA ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO PRÉ-MOLDADO FONTE SINAPI 
APELIDO DO 

EMPREENDIMENTO 
ABASTECEDOURO BDI 31,21% 

ENDEREÇO DA OBRA COMUNIDADE BARRA BONITA - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. REF. 01/0712021 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

.,...- 

Custo 
Unitário 

(sem BDI) 
(R$)--- 

., 	. 

Preço 
Unitário 

(com BDI) 
(R$) 	

-- 

Preço 
Total 
(R$) 

 
, —_, 	_ 	 „, 

1 

1.1. 

ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.0.1 	SINAP! 
1 

93208 	I 
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_0212016 

m2  
10,00 

1.2. MOVIMENTO DE TERRA 

1.2.0.1. 

1.3. 

r 	SiNAPI 93358 
I 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUALA 1,30 M. AF 02/2021 _ 

M3 2,32 

INFRAESTRUTURA , , 

1.3.1 ESTACAS 

1.3.1.1. SINAPI 100896 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 
COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). 
AF01/2020 

M 12,00 

1.3.1.2. 

1.3.2. 

SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF06/2017 

KG 12,64 

.. 	, 

1.3.2.1, 	SINAPI 	96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF06/2017 

KG 26,55 
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1.3.2.2. SINAPI 96557 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 06/2017 

M3 1,54 

1.3.3, VIGA BALDRAME PRÉ-MOLDADA 

1,3.3.1. Composição 04 
VIGAS BALDRAME PRÉ-MOLDADA "I" 0,30 M DE BASE X 0,40 M DE 
ALTURA UND 4,00 

1.4. VIGA SUPERIOR PRÉ-MOLDADA 

1.4.0.1. ComposIção 05 
VIGAS SUPERIOR PRÉ-MOLDADA "I" 0,30 M DE BASE X 0,40 M DE 
ALTURA UND 4,00 

1.5. PILAR PRÉ-MOLDADO 

1.5.0.1. Composição 06 PILAR PRÉ-MOLDADO 0,30 M X0,30 M X 5,0 M DE ALTURA UND 4,00 

1.6. LAJE 

1.6.0.1. SINAPI 101963 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) ---. (8+4). AF_1112020 

M2 9,00 

1.7. PISO 

1 .7.0.1. SINAPI- 1 40647 
PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, 
ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO) M2 7,50  1 

1 .7.0.2. SINAPI 96622 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO,ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017 M3 0,90 

1.8. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

1.8.0.1. SINAPI 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 6,00 

1.8.0.2. SINAPL 89746 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 1,00 

1.8.0.3. 	SINAPJ 89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_12/2014 

IJN 1,00 
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1.9. FILTRO 

1.9.0.1. SINAPI 92847 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO 
SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF 12/2015 

M 2,00 

1.9.0.2. SINAPI 100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_0712019 

M3 0,24 

1 ,9.0.3. SINAPI 102718 
ENCHIMENTO DE AREIA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL, 
AF 07/2021 

 M3 0,24 

1.9.0.4. SINAPI-I 42256 
CAÏWAO ANTRACITO PARA FILTRO, GRÃO VARIANDO DE 0,8 ATE 1,1 
MM, COEFICIENTE DE UNIFORMIDADE MENOR QUE 1,7 MM 
(DISTRIBUIDOR) 

KG 50,00 

1.9.0.5. SINAPI-1 25963 
CALCAREO DOLOMITICO A (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) KG 50,00 

1.10. RESERVATÓRIO 

1.10.0.1 Cotação 01 RESERVATÓRIO TANQUE CISTERNA 15.000 LITROS - POLIETILENO UNIDADE 1,00 

1.11. LIMPEZA FINAL DA OBRA 
-I 

1.11.0.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF 04/2019 M2 411.50 

1.12. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

1.12.0.1 . SENAPI 592 8 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

 CHP 10,00 
 

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2021. 
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DATA: 

09/11/2021 MUNICÍPIO: 

% Período 
/o 

Pagamento 

% Período 

Pagamento 

% Período 

Pagamento 

% Período 
0/6 

Pagamento 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

INFRAESTRUTURA 

VIGA SUPERIOR PRÉ-MOLDADA 

b)CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO PRÉ-MOLDADO OBRA: 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO: ABASTECEDOURO 

DESCRIÇÃO CUSTO PARCELAS 

prefeitura Cliunicipal de Crês  Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL IX) mu.40 

 

OBS.: O BDI deverá ser evidenciado no preço total com BOI devendo ser apresentado na planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição. 
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CANTAI. DO rEuko 

Prefeitura Gigurzicipal de Três Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

PILAR PRÉ-MOLDADA 

LAJE 

PISO 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

FILTRO 

RESERVATÓRIO 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

% Período 

	 Pagamento  

% Período 

	 Pagamento 

% Período 

Pagamento 

 °A Período 

Pagamento 

 % Período 

Pagamento 

 % Período 

Pagamento 

 °A Período 

Pagamento 

 % Período 

Pagamento 

TOTAIS: 
% Período 

Pagamento 

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2021 
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c COMPOSI .it0 DE BDI 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 30,00% 
-para-m[5S:—  

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00% 

CALCULO DO BDI 

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS 

Itens Siglas % 
Adotado 

Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra AC 5,50% 

Administração Central da empresa ou consultoria - overhead SG 1,00% 

Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,39% 

Lucro L 8,85% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,20% 
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Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração)  

CPRB 4,50% 

BDI 
25,00% PAD BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 

    

BDI COM desoneração 
BDI 

31,21% 
DES 

  

Três Barras do Paraná, XX de XXX)( de 2021 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
	

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CARIMBO E ASSINTURA 

	
NÚMERO DE REGISTRO DE CLASSE 
ASSINATURA 
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ANEXO VIII- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° XXX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/20XX 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA). 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 78.121.936/0001-68, 
neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, 
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XX e Carteira de Identidade n° 
X.XXX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante 
designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sÓb o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por 
seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), 
doravante designada CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações 
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, em 
decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços n° XX/20XX, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
EM CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 15.000 L NO 
DISTRITO DE BARRA BONITA, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° XX/20XX, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais, cronograma, planilhas e a 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela execução dos 
serviços (art. 10 da Lei n°8.666/93). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global para a execução dos serviços é de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante 
denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no processo 
acima citado e arquivada no mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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4.1. Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ X,XX (valor por extenso), 
sendo que  : 

a) será retido ao INSS 11% (onze por cento).  A  alíquota será calculada conforme legislação 
vigente. 

b) a primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução da obra, 
devidamente recolhida e quitada. 

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das 
medições e dos seguintes documentos: 

1 — relação dos funcionários da obra; 
2— GPS por matrícula; 
3— FGTS; 
4 — GEFIP ou SEFIP. 

d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista. 

e) para liberação da última parcela ser 
Obra. 

obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão de 

4.2. Fica estabelecido o engenheiro lotado no Departamento de engenharia como fiscal do contrato e da 
obra, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma, verificando 
o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, 
qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

4.3. O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 10 (dez) dias após a apresentação da 
nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART), devidamente recolhida 
e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente a mão de obra. A 
alíquota será calculada conforme legislação vigente. Todo o pagamento será regido conforme o 
item 13 do Edital de Tomada de Preços n° XX/20XX. 

4.4. Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços que forem entregues com 
atrasos imputáveis à CONTRATADA. 

4.5. Demais condições relativas ao pagamento ficam condicionadas as exigências fixadas no item 13 do 
Edital de Tomada de Preços n° 11/2019, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA  -  RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

13.1. 5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 10.01.20.606.0015.2.041.000,4.4.90.51.00 

CLÁUSULA SEXTA -  CRITÉRIO  DE REAJUSTE 

6.1. O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA —  PRAZO  DE EXECUÇÃO 

7.1. O prazo máximo para a execução do serviço será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de Engenharia em 
até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, conforme item 11.1 do edital. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos do 
art. 57 parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA 

8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da 
obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA  -  GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A CONTRATADA fica dispensada de prestar garantia por uma das modalidades previstas no art. 56 
parágrafo 1.° da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas 
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do contrato; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho; 

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) no início da execução do 
contrato, devidamente recolhida e quitada; 

g) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços 
executados; 

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade; 

i) permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização e a inspeção do local da obra, bem como em seus 
documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e 
esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura 
Municipal de Três Barras do Paraná ou a terceiros por ela credenciados ou designados; 

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho; 

k) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 
a conclusão da obra em partes ou no todo; 

I) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do Certificado 
de Conclusão de Obras; 

m) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente com 
as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas 
em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a presumir 

a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

SECRETARIA DE OBRAS; 
e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria de 

Obras; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a 
boa execução deste, exceto se autorizada pela Secretaria de Obras; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 

Município, prejudique a execução do contrato; 
k) A dissolução da sociedade 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 20, 
subitem 20.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima, parágrafo 
segundo deste contrato. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde que 
haja conveniência para o Município; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO QUARTO  -  A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

PARÁGRAFO QUINTO  -  Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução 
de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do 
custo da desmobilização. 

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das 
sanções previstas neste instrumento: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do Município; 

b) Perda ou execução da garantia codtratual, para ressarcimento do Município e dos valores das 
multas e indenizações a ele devidos; 
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c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima. 

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa 
de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES. 

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
outras penalidades previstas neste item; 

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 

PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução 
do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da 

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este 
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es); 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para a 
conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão do 
instrumento; 

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de rescisão 
unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou subcontratar 
com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente. 
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão 

reajustadas. 
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
Município ou será cobrada judicialmente. 

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das 
contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para 
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea "c" da Lei 8666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art. 78 e 
seguimentos da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  -  TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGENCIA 

15.1. O presente contrato terá vigência de 7 (sete) meses (item 11.2 do edital), podendo vir a ser 
prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA  -  FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Local e data. 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
CPF 	 CPF 
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ANEXO IX  —  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À 
Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX. 
Abertura: X DE XXXX DE 20XX, às Xh. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada 
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, 
caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão): 

NOME FORMAÇÃO N° REGISTRO 
CREA/CAU 

DATA DO 
REGISTRO 

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução até o início dos serviços. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 	 RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Carimbo e Assinatura 	 Carimbo e Assinatura 

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em 
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conjunto com o Representante Legal da empresa licitante. 

ANEXO X — MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

À 
Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/20XX. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA 

O responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF 
n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO), devidamente 
habilitado junto ao CREA/CAU, declara, sob as penas da Lei, que renuncia à Visita Técnica aos locais 
e/ou instalações do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 
não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras 
para com a Contratante 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 	 RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Carimbo e Assinatura 	 Carimbo e Assinatura 

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em 
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante. 
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ANEXO XI— PROJETO BÁSICO E PASTA TÉCNICA 

O Projeto Básico possui as mesmas informações da Pasta Técnica. A pasta técnica parte 
integrante deste anexo, independente de transcrição neste ato convocatório, compreende os 
documentos relativos aos Projetos, Memoriais Descritivos, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico-Financeiro, Plantas-Desenhos, os quais estão disponíveis em arquivos magnéticos nos 
Departamentos de Engenharia e Licitações, situados no Paço Municipal, na Avenida Brasil, 245, 
centro, Três Barras do Paraná/PR. Os arquivos magnéticos também poderão ser solicitados 
através do e-mail licitaçãotresbarras.pr.qov.br . 
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Conforme manifestação do E 
145/2021 (pagina 19), remeto os Aut 
solicitado no item "d" do referido mei  

mo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo n° 
s a Assessoria Jurídica para manifestação sobre o 
orando. 

o 

á/PR, 30 de novembro de 2021. 

FE  "b.b-o■ww.r. 
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sst 	 - 	ministrativo 
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PARECER MINUTA ADITIVO CONTRATUAL 

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica 

para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação. 

A modalidade Tomada de Preços, tipo de execução "empreitada por preço 

global" e avaliação "menor preço ;', objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOURO 
COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 15.000 LITROS NO DISTRITO 
DE BARRA BONITA. 

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das 

cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigo 65, 1, letras "a" e "b", c/c 

51° da Lei n° 8.666/93. 

A minuta do instrumento se encontra dentro das normas legais. Apenas 
sugere -se que seja dada cientificação ao Fiscal da execução da obra, já que não se 

encontra evidenciado seu nome nos autos. 

Diante ao exposto, o iiristrumento contratual está apto a figurar tal qual se 

encontra, obrigando-se as partes contratantes como ali descrito, e, em condições de ser 

autorizada por Vossa Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública. 

É o Parecer. 

Três garras do Paraná, em 10  de dezembro de 2021. 

Ma 	tonio ern ndes 
OA 
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Três Barras do Paraná/PR, 01 de dezembro de 2021. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Departamento de Licitações 

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo 
administrativo, APROVO o Projeto Básico e AUTORIZO a Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do 
edital, conforme exigência da legislação vigente. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2021 

naná 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, em 
conformidade com a Portaria n° 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, tipo de avaliação "MENOR PREÇO", regime de execução indireta "EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL", objetivando proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOURO 
COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 15.000 L NO DISTRITO DE BARRA BONITA. 

1.2. O recebimento do envelope n° 1, contendo a documentação de habilitação e envelope n° 2 
contendo a proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às 09h do dia 17 DE 
DEZEMBRO DE 2021, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil, 
245, centro, Três Barras do Paraná/Pr. 

1.3. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local 
retro estabelecido, às 09h do dia 17 DE DEZEMBRO DE 2021. Havendo a concordância da 
Comissão de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos 
envelopes n° 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 
15.000 L NO DISTRITO DE BARRA BONITA, de acordo com projetos de engenharia, memoriais 
descritivos e condições estabelecidas no Convênio n° 4500060808 - ITAIPU e neste Edital. 

2.1.1. O local que receberá a intervenção, bem como as suas respectivas metragens, estão 
especificados no Projeto de Engenharia e nos Memoriais Descritivos, os quais, independente de 
transcrição fazem parte deste Edital. 

2.2. Os arquivos contendo as planilhas de custos, cronograma e memoriais encontram-se disponíveis 
em arquivos eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito 
no item 1.2 deste Edital. 

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

3.1. O texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site 
www.tresbarras.pr.qov.br ,  ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o 
fornecimento de CD/PE N DRIVE por pa e do interessado para gravação. 

3.2. Os documentos que compõe a Pasta Técnica (projetos de engenharia, memoriais descritivos, 
planilhas de custos) encontram-se franqueados com vistas a todos os interessados no Departamento 
de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios eletrônicos e serão disponibilizados no 
Departamento de Licitações no endereço descrito no subitem 1.2. 

3.3. Serão disponibilizados no site www.tresbarras.pr.qov.br ,  no link "licitações" todos os avisos, 
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 
obter as informações. 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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4.1. Poderão participar empresas que estejam legalmente constituídas e enquadradas no 
regime de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos 
do Artigo 3° da Lei Complementar n° 12312006, e desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta Tomada de Preços. 

4.1.1. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional 
e local, em atenção ao § 3° do Art. 48 da Lei Complementar n° 123/06, fica estabelecido à 
prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
sediadas na região da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná), até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

4.1.2. Somente poderão participar da licitação as empresas que possuírem o Certificado de 
Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo de validade. O 
licitante que optar cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias antes da data da 
abertura da licitação. 

4.1.3. Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a 
documentação referente à habilitação mencionada no item 6 relativa a pessoa jurídica que 
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou 
estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções 
legais. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos inciso III e IV do artigo 87 da Lei n° 8.666193. 

4.2.1. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registras impeditivos da 
contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal — SICAF, no 
Cadastro Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da 
União (CGU), disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.qov.br/ceis)  e no 
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do 
Conselho Nacional de Justiça (CN..1), por meio de consulta a ser realizada no site 
(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php)  e no Cadastro de Impedidos de 
Licitar do TCE/PR (http://servicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municipal/air/ConsultarimpedidosWeb.aspx) . 

 Caso haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame. 

4.3. Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo econômico. 

4.4. Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e 
empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 
6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob 
condição. 

4.4.2. Será assegurado, como criério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local/regional. 

4.4.2.1. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas na região da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná), até o limite 
de 10% (dez por cento) do me hor preço válido, que trata o subitern 4.4.2. deste Edital, será 
processada nos seguintes temos: 

4.4.2.1.1. Aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas na 
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região da AMOP sejam guais ou superiores em até 10% (dez por cento) ao menor 
preço válido negociado; 

4.4.2.1.2. A microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada na região da 
AMOP melhor classific da poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora d licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor; 

4.4.2.1.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno 
porte sediada local ou regionalmente com base no subitem 4.4.2.1.2, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do subitem 
4.4.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.4.2.2. Não sendo exercido o direito  de  preferência com apresentação de proposta inferior 
pela microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediada regionalmente, conforme o 
caso, no prazo de 05 (cinco) minutos, ocorrerá à preclusão e a contratação da proposta 
originalmente mais bem classificada. 

4.4.2.2.1. Ocorrendo a situação acima descrita, a rnicroempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à 
menor proposta classificada, na própria sessão se presente o representante com poder 
para ofertar nova proposta ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez 
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e 
adjudicado o objeto em seu favor. 

4.4.3. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no 
presente edital, somente se  ap  icará na hipótese da proposta vencedora não ter sido 
apresentada por microempresa e/ou  empresa de  pequeno  porte  sediada na região da 
AMOP.  Havendo equivalência de 'valores no intervalo estabelecido no subitem 4.4.2.1. será 
realizado sorteio entre elas para que se  identifique  àquela  que primeiro  poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta. 

4.4.3.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação. 

4.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da 
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

4.4.4.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, 
para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de 
decair do direito à contrataçãd da proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 
c/c 87 da Lei 8.666/93. 

4.4.4.2.  Após a entrega das ce idões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada 
às proponentes por meio dé publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da 
divulgação do resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recurso, Se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 
da Lei Federal n° 8.666/93 e sias alterações. 

4.4.4.3. Caso a proponente v ncedora não apresente os documentos exigidos conforme 
item 4.4.4.1, ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de 
preços pela microempresa QU empresa de pequeno porte melhor classificada, serão 
convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se 
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enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de classificação. 

4.4.5. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 
originalmente vencedora do certame. 

4.5. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do proponente 
de que recebeu os documentos e tomdu conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO V). 

4.6. Para formalização do contrato, fica dispensada a prestação de garantia do adjudicatário. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N° 1 E 2 E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO 

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser 
apresentados conforme está especificado no ANEXO 1, deste edital. 

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório 
deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no ANEXO 11, a qual 
deverá ser entregue no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de abertura do envelope 
n° 1. 

5.2.1. A não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante se manifeste 
ou responda em nome da licitante durante a sessão. 

5.2.2. Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 
credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do 
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrên ia de tal investidura. 

5.2.3. Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público ou 
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato 
Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as etapas da 
licitação. 

5.2.4. É admitida a participação atiVa de apenas um representante especialmente designado, de 
cada proponente nas reuniões da presente licitação. 

5.3. Para manter a lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as proponentes 
poderão apresentar os documentos devipamente enumerados, acompanhados de índice. 

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1. O envelope n° 01, contendo a docUmentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômico-
financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter: 

6.1.1. Para comprovação da habilit ção jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto o contrato social em vigor (contrato social acompanhado de 
todas as alterações ou a última alteração contratual consolidada), devidamente 
registrado, em se tratandd de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constituti‘fo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
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diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, m se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 

d) Declaração de idoneidade de  acordo  com o modelo constante no ANEXO III. Essa 
declaração deverá vir assinada pelo representante legal da empresa (apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos); 

e) Declaração de inexistênciá de empregados menores, em cumprimento do disposto no 
Inc. XXXIII do art.  70  da Constituição Federal, conforme ANEXO IV. 

f) Certificado de Cadastro  do Município de  Três  Barras do  Paraná, dentro do 
respectivo prazo de validade. 

6.1.1.1.  Os documentos exigidos nas alíneas "a" e "b" deste item poderão ser substituídos 
pela Certidão Simplificada da Junta Comercia] ou fotocópias autenticadas dos extratos da 
Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os 
representantes legais e a composição acionária da empresa. 

6.1.2. Para comprovação da  regularidade fiscal e  trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante apresentação de 
Certidão de Quitação  de Tributos e  Contribuições Federais, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e Certidão Quanto á Dívida Ativa da  União,  expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da  lei,  ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e da Secretaria da Receita Federal, 

b) Prova de regularidade para com  a  Receita Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos  Estaduais,  expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa  de Débitos Municipais,  expedida pela Secretaria Municipal  da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
consiste na apresentação de  CRF  (Certidão de Regularidade) do FGTS. 

e) Comprovante de inscrição e  de  situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ). 

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n g  5.452,  de 1 2  de maio de 1943. (Conforme 
alteração trazida pela Lei 12,440/2011). 

6.1.2.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas  "a", "b", "c"  e "f" serão aceitas 
Certidões Positiva com efeito de negativa. 

6.1.3. Para comprovação da  qualifi  ação técnica: 

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou Conselho  de  Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo 
de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra 
jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU  de  origem, deverão apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto 
na legislação; 

b) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de declaração 
assinada pela licitante (ANEXO IX); 

c) Comprovante  de  vínculo entre  a  empresa licitante e  o(s)  Responsável(is) Técnico(s) 
indicado(s), mediante cópia  do registro em carteira de  trabalho  ou  cópia  da  ficha de 
registro  de empregados da empresa  ou  Contrato de  Trabalho.  Caso o(s) Responsáver(is) 

,5. r3kMPelEa-34:kWaffilA?-t-2Ç2ER:P.Hffis9 o - 	r Tikk43BRI:sAsAt  i  arPRá P :Pa W8  Brasil, 24 	 il  
CN Pi 78.121\19360(1019-.fflo o -6E-11-41i111 tutfritatraftiselsboffirovpor.gov.br  

c) 

Av. 



DD rgudo 

=1; 

".`  •  '; 	 r 

= 

ADO DO PARANÁ 

rftittnm 

000069 

* 4It 4!.rPsnzanbollbrattá 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO FEIJÃO 

Técnico(s) pelos serviços seja(m) dirigente(s) ou sócio(s) da empresa licitante, tal 
comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura 
no cargo ou cópia do contrato social; 

d) Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) 
pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CRER) ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com 
jurisdição na sua sede; 

e) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os 
documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO V — Modelo de 
Declaração de Recebimentb e/ou Acesso a Documentação). 

f) Atestado de visita técnica no local da obra emitido pelo Município de Três Barras do 
Paraná, ou Declaração Formal de Dispensa (ANEXO X). 

6.1.4. Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor do local da sede 
da proponente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data 
mercada para o recebimento dos envelopes n° 1 e 2; 

6.2. A proponente deverá comprovar o enquadramento de microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), apresentando declaração conforme modelo ANEXO VI, devidamente 
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A 
declaração deverá ser apresentada juntamente com a documentação de habilitação 
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede 
da proponente, ambos os documentos com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias, 
sob pena de não participar do certame e obter o direito de usufruir dos benefícios e direitos de 
preferência na contratação conforme determina a Lei Complementar n° 12312006. 

6.3. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de Três Barras do 
Paraná, válido na data de abertura desta licitação, poderá substituir a apresentação dos documentos 
referentes aos itens: 6.1.1 alíneas "a", "b", "c" e 6.1.2 alínea "e". 

6.4. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 
ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias 
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação 
das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade 
e dispensam a autenticação. Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, a 
mesma será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos 
envelopes, exceto para os documentos referentes aos itens 6.1.1 e 6.1.3. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Para a proposta de preço pede-,se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma 
encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas páginas, 
visando maior segurança ao Proponente e facilitando os trabalhos da Comissão de Licitação. 

7.2. ENVELOPE N° 2— "PROPOSTA COMERCIAL" 

7.2.1. O envelope referente à prop sta comercial deverá conter: 

a) Carta Proposta Comercial, ontendo o valor plobal,  prevendo inclusive o prazo de 
execução e validade da proposta, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa proponente. O valor global deverá ser apresentado em algarismos e por 
extenso; 
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b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contados a partir da data da entrega da 
proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

c) Cronograma físico-financeiro prevendo todas as etapas da obra, devendo ser considerado 
o devido equilíbrio financeiro, sendo que o valor total não poderá ultrapassar o estipulado 
no item 10.1; 

c.1) Forma de pagamento - conforme medições e cronograma físico-financeiro; 

d) Planilha detalhada da composição do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas 
(BDI) utilizado; 

e) Planilhas de serviços fornecida pelo Município devendo evidenciar os custos unitários: 

e.1) A proponente deverá preencher as planilhas de serviços relacionando os preços 
unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das 
quantidades, fornecidas pelo Município, pelo respectivo preço unitário. O subtotal 
é proveniente da soma dos preços parciais e o preço global é resultante da soma 
dos preços subtota s. 

e.2) O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas 
pelo Município. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo Município não 
poderão ser alteradas pela proponente. Também é vedada a inclusão ou 
subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços e 
quantidades, forneçidas pelo Município, sob pena de desclassificação. 

7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos, que comparou entre 
si e obteve expressamente do Município de Três Barras do Paraná informações necessárias, 
antes de apresentá-la; 

b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na proposta e de que conhece 
todas as especificações e condições de execução do objeto do edital. 

c) Sendo vencedora da Licitação .  assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
cumprimento do que está previsto no presente Edital, em todas as suas fases. 

8. DOS PROCEDIMENTOS 

8.1. Serão abertos os envelopes n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação das 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

8.2. Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem os documentos exigidos 
no item 6, deste edital. 

8.3. 	Os envelopes 	n° 02, 	contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados ás 
proponentes 	consideradas 	inabilitadas, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

8.4. 	Serão 	abertos os envelopes 	n° 02, contendo as propostas de preços das proponentes 
habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido desistência 
expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

8.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 7, deste 
edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

8.6. O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 9, deste 
edital. 
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9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as propostas 
pela ordem crescente dos preços afresentados, considerando-se vencedora a proponente que 
apresentar o menor preço global, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item 
10, deste edital. 

9.1.1. Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme mencionado no 
item 4.4 do edital. 

9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato 
público, para o qual todas as proponentes serão convocadas. 

9.3. Será desclassificada a proposta qu 

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edital; 
b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no art. 48 Lei n.° 8.666/93 

(com as alterações introduzidas pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998); consideram-se 
inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 

- Média aritmética dos preços globais das propostas, superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor fixado no item 10.1; 

- Preço global fixado no item 19.1. 

9.4. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o valor 
grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas. 

10. PREÇO MÁXIMO 

10.1. O preço máximo compreendido para esta licitação é a importância de R$ 60.014,46 (sessenta 
mil quatorze reais e quarenta e seis centavos). 

10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou inferiores 
aos valores apresentados neste item. 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. O prazo máximo para a execução do serviço será o prazo apresentado no Cronograma Físico 
Financeiro (120 dias), contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser 
emitida pelo Departamento de Engenharia em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

11.2. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do 
mesmo. 

11.2.1.0 prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento 
das formalidades legais decorrentes. 

11.3. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará o 
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

11,4. O Município de Três Barras do P raná poderá, quando a convocada não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independente da cominação prevista 
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no art. 81 da Lei n.° 8.666/93. 

11.5. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas que 
alude ao art. 57, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

12.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através da dotação orçamentária 
10.01.20.606.0015.2.041.000.4.4.90.51.00. 

13. DO PAGAMENTO E DO FATURAM ENTO 

13.1. O pagamento será condicionado fiscalização nas medições realizadas pelo Município e pela 
ITAIPU, e apresentação da nota fisc I acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor 
correspondente a mão de obra. A aliqu6ta será calculada conforme legislação vigente. 

a) Os pagamentos serão efetuadas em até 10 (dez) dias, após a liberação dos recursos pela 
ITAPU, mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das medições devidamente 
aprovadas e dos seguintes documentos: 

1 — Relação dos funcionários da obra; 
2 — GPS por matrícula; 
3— GEFIP ou SEFIP. 

b) Para liberação dos pagamenos referentes às medições será exigido do contratado a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

13.1.1. Para liberação da última 'parcela será obrigatória à apresentação do Certificado de 
Conclusão de Obra. 

13.1.2. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ao) ser emitida(s), obrigatoriamente, com o CNPJ 
apresentado na documentação de habilitação. 

13.1.3. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados 
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências 
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a 
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o 
fornecedor contratado (IN n° 89/2013 — TCEIPR). 

13.2. As faturas após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no boletim de medição, 
pela fiscalização do Município e da ITA PU. No caso de se verificar divergências entre o boletim e o 
faturamento ou falta de documentação, será devolvida imediatamente à contratada. 

13.3. Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

13.4. Nenhum pagamento será feito à 
relevada a multa. 

Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser 

  

13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
Município, o valor devido deverá ser Ecrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM= IxNxVP, onde: 

EM= Encargos Moratórios devidos; 
I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
l=[(TX/100)1365]; 
N= Número de dias entre a data prévista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 
VP= Valor da prestação em atraso. 

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

14.1. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, quando solicitada, os 
catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, 
ensaios, amostras e demais dados inforrnativos sobre os materiais que serão empregados na obra ou 
serviços, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência, os quais 
deverão ser de la qualidade. 

14.2. A Contratada, para execução da obra ou serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer 
tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à 
comprovação da qualidade e procedênc a dos materiais a serem empregados na obra ou serviços. 

14.3. Os trabalhos mencionados nos itens anteriores deverão ser desenvolvidos pelo Instituto de 
Tecnologia do Paraná - TECPAR ou outro órgão técnico aprovado pelo Contratante para o efetivo 
controle de qualidade dos materiais, tornando-se obrigatória a apresentação por parte da contratada o 
Certificado de Análise. 

14.4. Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e, comprovadamente, seja verificado 
seu desempenho inadequado, a fiscalização do Município poderá recusá-lo, não permitindo seu 
emprego e exigindo sua retirada, a contar do momento da recusa, sem ônus para o Município. 

14.5. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da Contratada. 
Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento na 
conclusão dos serviços em decorrência lo fornecimento deficiente de materiais. 

14.6. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação, 
alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade 
exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e 
obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista, 
notadamente pelo fiel cumprimento dps dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação correlata. O Contratante podérá, a seu critério, determinar a paralisação da obra/serviços 
quando julgar que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo 
observadas pela Contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da 
Contratada. 

14.7. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de mão 
de obra e todos os equipamentos neces ários para o cumprimento do objeto deste editai 
15. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

15.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados. 

16. GARANTIA 

16.1. Para formalização do contrato não será exigido do adjudicatário a comprovação de 
garantia contratual. 

17. DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 
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17.1. As medições serão efetuadas quando da conclusão das parcelas previstas no cronogranna 
físico-financeiro, conforme item 13.1. dd edital. 

17.2. Os métodos de medição a serem utilizados serão determinados pelo Município de Três Barras 
do Paraná e ITAIPU, que acolherá o mais apropriado para a classe de serviços medidos. 

17.3. A fiscalização elaborará, em conjunto com a Contratada as medições dos serviços concluídos 
de acordo com as parcelas do cronograma físico-financeiro. 

17.4. A Contratada elaborará e apresentará à fiscalização o boletim de medição no impresso de 
planilha de serviços. 

17.5. No caso de divergência entre o boletim de medição e a medição da fiscalização, o mesmo será 
devolvido à Contratada para correções. 

17.6. O boletim de medição será emiticl!D em 3 (três) vias, que terá a seguinte distribuição: 

a) Uma via à Contratada a qual deverá acompanhar a fatura; 
b) Uma via à ITAI PU; 
c) Uma via ao Contratante para seu arquivo. 

18. DA EXECUÇÃO DA OBRA  E  SERVIÇOS 

18.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, 
materiais e equipamentos utilizados na execução da obra e serviços bem como deverá atender as 
normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

18.2. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou serviços 
que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos 
documentos de contrato, edital e demais elementos instrutores. 

18.3. A Contratada se obriga a: 

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do contrato; 
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Apresentar, sempre que soliCitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo â legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho; 

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) no início da execução do 
contrato, recolhida e quitada; 

g) Assegurar, durante a execuçã da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços 
executados; 

h) Executar, imediatamente os eparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade; 

i) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que 
pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a 
terceiros por ela credenciados du designados; 

Brasil, W. t3Ff,~Fax"Zffi. -} 1A.?- 1-1t.»«4NORM0 -  Tik4b3WIXTffigiOaklar.R14á - àlit3 8  
C N PJ 78.12t1936/100iW68000-1-6E-maiki 	 .gov.br 



AESTADO  Do PARANÁ 	natiiakI9R1iltá 

ADO DO PARANÁ 

rftitttutar 
CAPITAL DO FEIJÃO 

1) 

k) 

I) 

Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão da obra em partes ou no todo; 
Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do 
Certificado de Conclusão de Obras. 
Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente 
com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados. 

19. DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

19.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas "a" e "b" 
e art. 76 da Lei n.° 8.666/93. 

19.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da 
obra/serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro. 

19.3. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para boa execução do 
objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada. 

20, DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
previstas em lei, bem como as previsõe contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato. 

20.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

20.2.1. O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 

20.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos; 

20.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão da 
obra e ou serviços, nos prazos estipulados; 

20.2.4. O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

20.2.5. A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

20.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, 
a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem 
a boa execução deste, exceto se atitorizada pela Administração; 

20.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução; 

20.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria; 
20.2.9. A decretação de falência oá a instauração de insolvência civil da contratada; 

20.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 
juizo do Município, prejudique a execução do contrato; 

20.2.11. A dissolução da sociedade. 

20.3. Os casos de rescisão contratuá.li serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defeSa. 
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20.4. A rescisão do contrato poderá ser: 

20.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 
20.2, subitens 20.2.1 a 20.2.11; 

20.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, 
desde que haja conveniência para o Município; 

20.4.3. Judicial, nos termos da legislação. 

20.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

20.6. Quando a rescisão ocorrer, sen que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados qe houver sofrido, tendo ainda direito à devo!ução de garantia, 
pagamentos devidos pela execução dó contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da 
desmobilização. 

20.7. A rescisão unilateral acarretará 
previstas neste instrumento: 

as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções 

20.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do Município; 

20.7.2. Ressarcimento do Munjo pio dos danos causados e dos valores das multas e 
indenizações a ele devidos; 

20.7.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, 

20.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o clescumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima. 

20.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na forma 
prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES, 

20.9.1. A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras penalidades previStas neste item; 

20.9.2. A multa será descontada ios pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

20.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, 
o Município poderá aplicar as seguintes anções: 

20.10.1. Advertência por escrito; 
20.10.2. Multa de 2% (dois por certo), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo 
da importância não faturada e pr vista no cronograma físico e financeiro proposto para este 
período, acrescida dos eventuais r síduos de parcela(s) anterior(es); 

20.10.3. Multa de 0,3% (três déci os por cento) do valor do contrato por dia que exceder o 
prazo para a conclusão do objet contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a 
rescisão do instrumento; 

20.10.4. Multa compensatória de 0% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de 
rescisão unilateral do contrato e nc caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no 

13/38 
Av. Brasil,  245. 13 kçklEax;'&01) al;?1511',4  1--,-FtW.#35  m9040-  MS4¥3"sr(40  gliPaPaargn á -  PR 

CNPJ 78.121N9,36/11011 1%80  00-r -ó  E-Maiid 1 Wefeitakro  ®ttesb.airwasvpor.  g  ov.b r 



ADO DO PARA Á 
rfnfizar 4114',Irtirilf,..rPsanuaÚ °r7 7j  

ESTADO DO PARANÁ 
anu 

rr 

CAPITAL DO FEIJÃO 

caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

20.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou 
subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

20.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município; 

20.10.7. As sanções previstas nos ubitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente. 

  

20.10.8. Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão 
reajustadas. 

20.10.9. Se a multa aplicada for uperior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela dife ença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo Município ou será co rada judicialmente. 

20.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de multas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para atualização 
monetária, nos termos do Artigo 40 XIV, alínea "C" da Lei 8.666193. 

20.10.11. As multas previstas de erão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da comunicaçãc oficial. 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Uma vez iniciada a abertura da propostas não serão admitidas quaisquer ratificações que 
possam influir no resultado, nem admiti os à licitação, proponentes retardatários. 

21.2. A Contratada assumirá integral re ponsabilidade pelos danos que causar ao Município de Três 
Barras do Paraná ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução da 
obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos, inc usive quanto às de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal 
e civil. 

21.3. Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades previstas na etapa do 
cronograma físico financeiro da obra. 

21.4. A Contratada não poderá subempreitar a obra objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém, 
mediante prévia comunicação e a torização do Município, a subcontratação de serviços 
especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel 
observância dos documentos de contrat 

21.5. A Contratada não terá direito a xigir acréscimo no preço, ainda que o dos salários, ou do 
material, encareça, como não terá direto a que se altere ou aumente, em relação à obra ajustada, 
nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às quantidades 
previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não podendo a Contratada 
pleitear quantidades eventualmente exeutadas e não autorizadas pelo mesmo. 

21.6. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 
complementares ou efetuar diligências, çaso julgue necessário, sendo vedada à inclusão posterior de 
documentos que deveriam constar origi almente das propostas. 

21.7. Às proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma, 
procedimentos e prazos estabelecidos n art. 109 da Lei n° 8.666/93. 

21.8. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta, que faz 
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21.9. Se no dia previsto para a abertur do processo licitatório não houver expediente na Prefeitura 
Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente para o primeiro dia 
útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no edital. 

22. ANEXOS DO EDITAL 

22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 
anexos: 

a) Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 — Modelo ANEXO I; 
b) Carta de Credenciamento - Mod lo ANEXO II; 
c) Declaração de idoneidade - Moi: elo ANEXO III; 
d) Declaração de inexistência de e1 pregados menores - Modelo ANEXO IV; 
e) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação  -  Modelo ANEXO V; 
f) Declaração de enquadramento de ME/EPP — Modelo ANEXO VI; 
g) Carta Proposta - ANEXO VII; 
h) Minuta de Contrato Administrativo de Execução de Obra - ANEXO VIII; 
I) Declaração de Responsabilidade Técnica  —  Modelo ANEXO IX; 
j) Declaração Formal de Dispensa de Visita — Modelo ANEXO X; 
k) Projetos de engenharia, memoriais descritivos, planilhas de custos, cronograma físico 

financeiro e quadro de composição de investimento — BDI — ANEXO Xl. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições 
oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem que 
caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo, 
excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e nas 
mesmas condições contratuais. 

23.2. O Município reserva-se ainda o d reito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às 
especificações contidas no presente ed tal e seus elementos, ou seja, considerado inadequado pela 
fiscalização. 

23.3. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão 
resolvidos pela Constituição do Estadq do Paraná, Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/93, e suas 
alterações. 

23.4. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados 
por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias antes da data 
prevista para abertura do certame. 

23.5. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa 
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao julgamento que 
desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à empresa indenização 
ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções que o caso determinar. 

Três Barras do Paraná/PR, 01 de Dezembro de 2021. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I — FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02 

Os envelopes n° 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e 
proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 
edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes dizeres: 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO 
ABERTURA: 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
HORÁRIO: 09h 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL EA EMPRESA) 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MU ICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE IREÇO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL LiA EMPRESA) 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Av. Brasil, 2,15. -BEigffieffiaxkfa4.$11AZffill341U - tIt4~800ffio-- - MsBUWAsiliftuPaarPRá - PI R38 
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ANEXO II— MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
A Comissão de Licitação do Município e Três Barras do Paraná. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) (NOME COMPLETO DO(A) 
CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob n° (X.XXX.XXX-X) e CPF sob n° 
(XXX.XXX.XXX-XX), a participar do órocedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE 
PREÇOS n° XX/20XX, instaurado por eSte Município. 

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), 
outorga-se ao acima credenciado, dentr outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de 
Recurso e assinar termos de contratos. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa 
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos. 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021, instaurado por este Município, que não 
estamos declarados iniclôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, miamos a presente. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Av. Brasil, 2,0 13~/,,Fax;((,",1-3.24-13M-1.2ç2E-It:»4#$800Ao—M~isr(4014011Paariagá PI W 8  
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Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 

ANEXO IV — MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

TOMADA DE PREÇOS N° 0712021 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRE A), CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço 
Completo), declaramos que não poss ímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturrio, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância 
ao inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e a Lei Federal n° 9.854, de 27/10/99, que altera a 
Lei n° 8666/93. 

Local e data 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com pode -es específicos. 
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OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, deverá 
declarar essa condição e em qual área atua. 

ANEXO V— MODELO DE D CLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À 
DOCUMENTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU 
ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 07/2021, instaurado peIo Município de Três Barras do 
Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser expressão da verdade, irmamos a presente. 

Local e data 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Av. Brasil, 2A.t3EQJR(21.&xkt«1150•3(2ffiii3Zat 	13 2U.1~58.900- Tilz. '444¥X5rAsgistiPaarPná - /(3 8  
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Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 

ANEXO VI— MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná. 

DECLARAÇÃO DE El'{IQUADRAMENTO DE MICROEM PRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Prezados Senhores, 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG X.XXX.XXX-X, abaixo assinado, na 
qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser (rnicroempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4 0  do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 
123/2006. 

Local e data. 

RAZ O SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CONTADOR 
OME DO CONTADOR 

CRC N° 
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Assinatura devidamente identificada dó representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 

ANE lO VII— CARTA PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 
A Comissão de Licitação do Município e Três Barras do Paraná. 

CARTA PROPOSTA 

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), 
CNPJ no XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da 
TOMADA DE PREÇOS n° 07/2021, ficEndo assim estabelecido: 

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a planilha 
orçamentária em anexo. 

2. Condições de pagamento conforme 

3. O prazo de execução conforme item  

tem 13 do edital 

11.1 do edital. 

4. O prazo de validade da proposta é de 
edital) a contar da abertura da licitação. 

   

) dias, conforme item 7.2.1 "b" do 

   

5. Se vencedora da licitação, assinarã o contrato de execução de obra, na qualidade de 
representante legal o(a) Sr(a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da Carteira de 
Identidade RG n° X.XXX.XXX-X e CPF XXX.XXX.XXX-XX. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME do REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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Prefeitura Cigunicipal de 'Crês Barras do I2araná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO rELJAC> 

a PLANILHA ORÇAMENTARIA 

MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PARANÁ DATA 09/11/2021 

OBRA ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO PRÉ-MOLDADO FONTE SINAPI 
APELIDO DO 

EMPREENDIMENTO 
ABASTECEDOURO BOI 31,21% 

ENDEREÇO DA OBRA COMUNIDADE BARRA BONITA - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. 01107/2021  REF. 

Item Fonte Código Descrição 	 1 Unidade Quantidade 

Custo 
Unitário 

(sem BDI) 

Lit2 

Preço 
Unitário 

(com BDI) 
-$ 

Preço 
Total 

) 

1. 

ABAS  

ABASTEC i 	- 	. 1-1 	— . 

1.1. 

93208 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.01. SINAPI 
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

M2 
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016 

10,00 

i 

1.2. MOVIMENTO DE TERRA 

1.2.0.1. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 2,32 

1.3. INFRAESTRUTURA 

1.3.1. ESTACAS 

1,3.1.1. SINAPI 100896 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 
COM 25CM DE DIÃMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). 
AF 01/2020 

M 12,00 

1.3.1.2. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 12,64 

1.3.2. BLOCOS 

1.3.2.1. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 26,55 
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1.3.2.2. SINAPI 96557 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, 
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 1,54 

1.3.3. VIGA BALDRAME PRÉ-MOLDADA 

1.3.3.1 I  Composição 04 
VIGAS BALDRAME PRÉ-MOLDADA "I" 0,30 M DE BASE X 0,40 M DE 
ALTURA 

UND 4.00 

1.4. VIGA SUPERIOR PRÉ-MOLDADA 

1 	4.0.1. Composição 05 
VIGAS SUPERIOR PRÉ-MOLDADA "I" 0,30 M DE BASE X 0,40 M DE 
ALTURA 

UND 4,00 

1.5. PILAR PRÉ-MOLDADO 

.5.0.1 Composição 06 PILAR PRÉ-MOLDADO 0,30 M X 0,30 M X 5.0 M DE ALTURA UND 
— 

4,00 

1.6. LAJE 

1.6.0.1. SINAPI 101963 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÁMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 

M2 	9,00 

1.7. PISO 

. 	. 1.7.0 1 - SINAPI I 40647 PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, 
ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO) M2 	17,50  

1.7.0.2. SINAPI 96622 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017 M3 	0,90 

1.8. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  " 	--:',•-:::',-, 
: .. 

1.8.0.1. SINAPI 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 	6,00 

1.8.0.2. SINAPI 89746 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 	1,00 

1.8.0.3. SINAPI 89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF 12/2014 

UN 	1,00 
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1.9. FILTRO , 

1 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO 
SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO, AF 12/2015 

00  2, W
 

1.9.0.2. SINAPI 100324 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_07/2019 

M3 0,24 

1.9.0.3 SINAPI 102718 
ENCHIMENTO DE AREIA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF  07/2021 M3 0,24 

1.9.0.4. SINAPI-I 
--- 

42256 
CARVAO ANTRACITO PARA FILTRO, GRÃO VARIANDO DE 0,8 ATE 1,1 
MM, COEFICIENTE DE UNIFORMIDADE MENOR QUE 1,7 MM KG 50,00 
(DIS-T-RtBUIDOR) 	— 

1.9.0.5. SINAPI-I 25963 
CALCARIO DOLOMITICO A (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) KG 50,00 

1.10. RESERVATÓRIO 

1.10.0.1 Cotação 01 RESERVATÓRIO TANQUE CISTERNA 15.000 LITROS - POLIETILENO UNIDADE 1,00 

1.11. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

1.11.0.1_ SINAP1 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF34/2019 M2 411,50 

1.12. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

,
 

Crés 'f',1!  
,IJÃ

O
  1.1 201 ... SINAPI 5928 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 1 	0  0,0 

, 

Três Barras do Paraná, 01 de DEZEMBRO de 2021. 
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OBS.: O BOI deverá ser evidenciado no preço total com BDI devendo ser apresentado na planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição. 

     

       

b CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

MUNICÍPIO: TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DATA:

09/11/2021 

OBRA: ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO PRÉ-MOLDADO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO: ABASTECEDOURO 

DESCRIÇÃO CUSTO PARCELAS 1 2 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
%  Período
°/0  

% Período
% 

 Pagamento 

Pagamento 	 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

INFRAESTRUTURA 
'YD Período 
% 

Pagamento 

. 

VIGA SUPERIOR PRÉ-MOLDADA 
% Período
% 

 Pagamento 

.11.11111~ 
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PILAR PRÉ-MOLDADA 
% Período 
0/0  

Pagamento 

,.. _ 
. 	

. 

LAJE 
% Período 

Pagamento 

PISO 
% Período 
% 

Pagamento 

. 

o Período 
0,70  

Pagamento  

% Período 
0/0  

Pagamento 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

- 

FILTRO 

RESERVATÓRIO 
% Período 
°/0 
Pagamento 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 
% Período 
°Á 
Pagamento 

— 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
% Período 
% 
Pagamento 

--<- 	:1-  

TOTAIS: 
% Período 
% 

Pagamento .. 

Três Barras do 

...... 

Paraná, XX de XXXX de 2021 
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c) COMPOSIÇÃO  DE BDI 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 30,00% 
para o lbb. 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00% 

CALCULO DO  BDI 

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS 

Itens Siglas 
% 

Adotado 

Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra AC 5,50% 

Administração Central da empresa ou consultoria  -  overhead SG 1,00% 

Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,39% 

Lucro L 8,85% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,20% 
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Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração)  

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 

BD1 COM desoneração 
BDI 
DES 

31,21% 

   

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2021 

	

Local e data. 	 tV^ 
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CPRB 

BDI 
PAD 25,00% 

4,50% 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CARIMBO E ASSINTURA 

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
NÚMERO DE REGISTRO DE CLASSE 
ASSINATURA 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° XXX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2021 
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA. EM REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA). 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n 78.121.936/0001-68. 
1 -leste ato representado pelo Prefeito mu icipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCiSCO GUSSO, 
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XX e Carteira de Identidade n° 
X.XXX.XXX-X SSP/PR, residente e domi iliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante 
designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por 
seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), 
doravante designada CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as 
subsequentes, AJUSTAM o presente CO 
decorrência da Licitação Modalidade To 
e condições. 

normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
'TRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, em 
ada de Preços n° 07/2021, mediante as seguintes cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
EM CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOURO COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 15.000 L NO 
DISTRITO DE BARRA BONITA, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito. obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° 07/2021, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais, cronograma, planilhas e a 
proposta da CONTRATADA 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela execução dos 
serviços (art. 10 da Lei n° 8.666/93). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global para a execução dos erviços é de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante 
denominado VALOR CONTRATUAL. Os ustos estão previstos em planilhas constando no processo 
acima citado e arquivada no mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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4.1. Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ X,XX (valor por extenso), 
sendo que : 

a) será retido ao INSS 11% (onze 
vigente. 

b) a primeira medição será liberada 
devidamente recolhida e quitada. 

c) os pagamentos serão liberados 
medições e dos seguintes docume 

or cento). A alíquota será calculada conforme legislação 

mediante apresentação de ART/RRT de execução da obra, 

ediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das 
itos: 

1  -  relação dos funcionários da obra; 
2 - GPS por matrícula; 
3- FGTS; 
4- GEFIP ou SEFIP. 

d) para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista. 

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão de 
Obra. 

4.2. Fica estabelecido o engenheiro lotado no Departamento de engenharia como fiscal do contrato e da 
obra, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma, verificando 
o exato cumprimento das obrigações da ÇONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, 
qualidade e ao prazo previsto para a exec ção. 

4.3. O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 10 (dez) dias após a apresentação da 
nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART), devidamente recolhida 
e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente a mão de obra. A 
alíquota será calculada conforme legislção vigente. Todo o pagamento será regido conforme o 
item 13 do Edital de Tomada de Preços no 07/2021. 

4.4. Não gerarão direito a reajustes e atIl alizações monetárias os serviços que forem entregues com 
atrasos imputáveis à CONTRATADA. 

4.5. Demais condições relativas ao pagamento ficam condicionadas as exigências fixadas no item 13 do 
Edital de Tomada de Preços n°11/2019, inçiependentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUI TA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

13.1. 5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 10.01.20.606.0015.2.041.000.4.4.90.51.00 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

6.1. O preço estabelecido no presente cont ato não sofrerá reajuste. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. O prazo máximo para a execução do erviço será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço, a q al deverá ser emitida pelo Departamento de Engenharia em 
até 10 (dez) dias após a assinatura do contato, conforme item 11.1 do edital. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos do 
art. 57 parágrafos 1° e 20  da Lei n° 8.666/3. 

CLÁUSULA D1TAVA - GARANTIA DA OBRA 

8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da 
obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA - G RANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

  

9.1. A CONTRATADA fica dispensada de prestar garantia por uma das modalidades previstas no art. 56 
parágrafo 1. 0  da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE  receber o objeto deste contrato nas condições avençadas 
e da CONTRATADA perceber o valor ajus do na forma e no prazo convencionados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem ob igações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar à CONTRATADA as condiçõe necessárias à garantir execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem o rigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução dos serviços nà forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do contrato; 
c) manter durante toda a execução 10 contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vi or quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho; 

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) no início da execução do 
contrato, devidamente recolhida e uitada; 

g) assegurar durante a execução d obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços 
executados; 

h) executar imediatamente os rep ros que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade; 

i) permitir e facilitar o livre acesso à f scalização e a inspeção do local da obra, bem como em seus 
documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e 
esclarecimentos solicitados por e ta, desde que pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura 
Municipal de Três Barras do Paran ou a terceiros por ela credenciados ou designados; 

j) manter em todos os locais de servi os um seguro sistema de sinalização e segurança, de acordo 
com as normas de segurança do tr balho; 

k) comunicar à fiscalização a ocorrên ia de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 
a conclusão da obra em partes ou no todo; 

l) constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do Certificado 
de Conclusão de Obras; 

m) será por conta da Contratada o se uro de responsabilidade civil geral no valor condizente com 
as condições, potenciais de riscos peculiaridades dos serviços a serem executados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas 
em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem m tivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas, specificações, projetos e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusu as, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão no seu cumprimento, le ando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a presumir 

a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

SECRETARIA DE OBRAS; 
e) A paralisação da obra e ou servi os, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria de 

Obras; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a 
boa execução deste, exceto se aut rizada pela Secretaria de Obras; 

g) O desatendimento das determina ões regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução; 

h) O cometimento reiterado de faltas íia sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 

Município, prejudique a execução qo contrato; 
k) A dissolução da sociedade 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de 
processo, assegurado o contraditório e am 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão do 

scisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
la defesa. 

ontrato poderá ser: 

  

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 20, 
subitem 20.2 do edital, bem como em caso de descumprimento da cláusula décima, parágrafo 
segundo deste contrato. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde que 
haja conveniência para o Municípi , 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão 
fundamentada da autoridade competente. 

migavai deverá ser precedida de autorização escrita e 

  

PARÁGRAFO QUINTO - Quando a res isão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução 
de garantia, pagamentos devidos pela ex cução do contrato até a data da rescisão e pagamento do 
custo da desmobilização. 

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilate ai acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das 
sanções previstas neste instrumento: 

a) Assunção imediata do objeto do c trato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do Município; 

b) Perda ou execução da garantia c ntratual, para ressarcimento do Município e dos valores das 
multas e indenizações a ele devido ; 
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c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente dentro do pra o estabelecido pelo Município caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o penalidade definidas acima. 

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustif cado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa 
de mora, na forma prevista neste item DA NEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES. 

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
outras penalidades previstas neste item; 

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicia mente; 

PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução 
do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da 

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este 
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(s) anterior(es); 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para a 
conclusão do objeto contratado té o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão do 
instrumento; 

d) Multa compensatória de 10% (de por cento) do valor total do contrato nos casos de rescisão 
unilateral do contrato e no caso d recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

e) Suspensão temporária de particip r em licitação e impedimento de contratar ou subcontratar 
com o Município de Três Barras d Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de in idoneidade para liitar e contratar com o Município; 
g) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente. 
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão 

reajustadas. 
i) Se a multa aplicada for superior ac valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a contratada pela diferença, que s rá descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
Município ou será cobrada judicial ente. 

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando ocorr r atrasos no pagamento de contas decorrentes das 
contratações, será aplicado o índice ofi ial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para 
atualização monetária, nos termos do Artigb 40, XIV, alínea "c" da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser rescirdido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art. 78 e 
seguimentos da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADÁ reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, çla Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA ERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra form será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGENCIA 

15.1. O presente contrato terá vigência de 7 (sete) meses (item 11.2 do edital), podendo vir a ser 
prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA D CIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, s partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Local e data 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF 

Nome: 
CPF 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N°07/2021. 
Abertura: 17 DE DEZEMBRO DE 2021. às 09h. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada 
(ENDEREÇO COMPLETO). declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, 
caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão): 

NOME FORMAÇÃO N° REGISTRO 
CREA/CAU 

DATA DO 
REGISTRO 

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução até o início dos serviços. 

Por ser a expressão da verda e, firmamos a presente declaração. 

  

Local e data 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 	 RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Carimbo e Assinatura 	 Carimbo e Assinatura 

OBS.: Se for indicado mais de um resp nsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em 
conjunto com o Representante Legal da errpresa licitante. 

36/38 
Av. Brasil, 245- Fone/Fax: (45) 32 5-1212 CEP 85485-000 -- Três Barras do Paraná - PR 

CNPJ 78.121.936/0001- 8 - E-mail:  prefeitura@tresbarras.pr.nov.br.  

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeltura@)tresbarras.pr.gov.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103

